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 Este  documento  contém  o  Plano  Urbanístico  e  Projeto  Específico  da  Área  de 

 Expansão  Urbana  de  Proteção  da  Paisagem  Campestre.  Esta  área  deverá  ser 

 regulamentada  em  atendimento  às  Leis  Federais  nº  12.608/12  -  Política  Nacional  de 

 Proteção  e  Defesa  Civil  e  nº  10.257/01  –  Estatuto  da  Cidade.  Reunimos  neste  documento 

 as  principais  informações  que  nortearam  a  proposição  de  uma  ocupação  harmônica  e 

 equilibrada  da  área,  em  consonância  com  as  diretrizes  estabelecidas  pelo  Plano  Diretor 

 de Desenvolvimento Sustentável e Lei de Ordenamento Territorial de Joinville. 
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 PRINCÍPIOS DESTE PLANO 
 Desenvolvimento social, econômico e turístico; 

 Promoção da gestão democrática e participativa; 

 Preservação do patrimônio cultural e da paisagem; 

 Urbanismo sustentável; 

 Introdução do conceito “rurbano”; 

 Promoção  da  acessibilidade  de  mobilidade  ativa  e  transporte 
 coletivo; 

 Promoção  da  regularização  fundiária  e  manutenção  da 
 população residente. 
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 1. PLANO 

 Em  consonância  com  o  Estatuto  da  Cidade  -  Lei  Federal  n°  10.257/2001;  a 

 Política  Nacional  de  Proteção  e  Defesa  Civil  -  Lei  Federal  n°  12.608/2012;  o  Código 

 Tributário  Nacional  -  Lei  Federal  n°  5.172/1966;  o  Código  Florestal  -  Lei  Federal  n° 

 12.651/12;  o  Parcelamento  do  Solo  -  Lei  Federal  n°  6.766/1979  e  Lei  Estadual  n° 

 17.492/2018;  o  Plano  Diretor  de  Desenvolvimento  Sustentável  de  Joinville  -  Lei 

 Complementar  n°  620/2022  e  a  Lei  de  Ordenamento  Territorial  de  Joinville  -  Lei 

 Complementar  n°  470/2017,  o  município  de  Joinville  regulamenta  uma  área  de 

 4.513,03  ha  ,  demarcada  e  nomeada  como  Área  de  Expansão  Urbana  de  Proteção 

 da Paisagem Campestre - AEU PPC  . 

 Em  2023,  o  município  inicia  o  diagnóstico  socioeconômico  e  ambiental  e  os 

 estudos  de  vocações  e  cenários  para  a  ocupação  da  AEU  PPC.  O  objetivo  é  atender  às 

 premissas  do  Plano  Diretor  e  antecipar-se  à  pressão  urbana  existente,  procurando 

 garantir  uma  ocupação  sustentável.  A  região  é  atualmente  identificada  como  de 

 baixo  adensamento  demográfico  e  com  potencialidade  para  a  instalação  de 

 residências  e  empreendimentos  dos  setores  primário,  secundário  e  terciário  de  baixo 

 impacto  ambiental.  A  localização  da  AEU  PPC  é  estratégica,  com  acessos 

 privilegiados  ao  Centro  de  Joinville,  Zona  Industrial  Norte,  universidades,  aeroporto, 

 Praia  da  Vigorelli,  como  também  ao  eixo  Norte  x  Sul  (Curitiba  à  Florianópolis,  através 

 da  BR  101)  e  importantes  cidades  da  região  (Jaraguá  do  Sul,  Guaramirim,  São  Bento 

 do  Sul  e  outras,  através  das  SC  108  -  Rodovia  do  Arroz,  BR  280  e  SC  418  -  Estrada  Dona 

 Francisca). 

 1.1 Diretriz urbanística geral 

 No  Plano  Diretor,  a  AEU  PPC  é  caracterizada  por  “regiões  de  baixo 

 adensamento  populacional  e  formas  de  ocupação  sustentáveis  que  valorizem  o 

 meio  ambiente  e  não  alterem  as  características  da  paisagem  campestre,  de  uso 

 não  diretamente  ligado  às  atividades  rurais,  com  maior  volume  de  atividades 

 voltadas  predominantemente  ao  setor  agrossilvipastoril,  que,  contudo, 

 possibilita  a  instalação  de  agroindústrias  e  a  manutenção  de  indústrias  em  geral 

 instaladas  na  região  antes  da  Lei  Complementar  nº  470,  de  09  de  janeiro  de  2017, 

 desde  que  estas  adotem  medidas  mitigadoras  de  riscos  ao  meio  ambiente” 

 (inciso III do art. 66 da Lei Complementar nº 620/2022). 

 Figura 1 -  Área de Expansão Urbana de Proteção da  Paisagem Campestre 

 Fonte: adaptado do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Joinville (2022). 
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 1.2 Diretrizes urbanísticas específicas 

 As  diretrizes  específicas  a  serem  adotadas  neste  projeto  estão  no  Plano  Diretor 

 de Desenvolvimento Sustentável de Joinville e buscam garantir: 

 ●  Um baixo adensamento urbano; 

 ●  A  localização  de  áreas  não  edificáveis,  referindo-se  às  áreas  de  preservação  e 

 conservação ambiental e àquelas sujeitas a desastres por eventos extremos; 

 ●  A  regularização  da  cidade  informal,  referindo-se  ao  espaço  da  cidade  ocupado  à 

 revelia das legislações urbanísticas vigentes; 

 ●  A  instalação  de  infraestrutura  básica  e  complementar,  referindo-se  ao  sistema 

 viário,  água  potável,  energia  elétrica,  sistema  de  comunicação,  esgoto,  drenagem 

 pluvial,  coleta  de  resíduos  e  equipamentos  comunitários  (postos  de  saúde, 

 unidades de ensino, praças e parques), entre outros; 

 ●  A  predominância  de  paisagem  campestre,  referindo-se  aos  elementos  naturais  e 

 atividades  compatíveis,  como  uso  residencial,  de  lazer,  atividades  náuticas, 

 turismo e eventos. 

 1.3 Diretrizes ambientais 

 ●  Conservar  e  proteger  áreas  de  risco,  referindo-se  aos  locais  que  apresentam 

 características  geomorfológicas  e/ou  propensão  à  ocorrência  de  deslizamentos  de 

 grande  impacto,  inundações  bruscas  ou  processos  correlatos,  não  sendo 

 adequadas  à  ocupação  humana  ou  ao  desenvolvimento  de  atividades  antrópicas, 

 antes de tomadas as providências para mitigação destes impactos; 

 ●  Proteger  áreas  ambientalmente  frágeis,  referindo-se  aos  locais  de  ecossistemas 

 que,  por  suas  características,  são  particularmente  sensíveis  aos  impactos  adversos, 

 com baixa capacidade de resiliência ou de recuperação; 

 ●  Recuperar e conservar Áreas de Preservação Permanente - APPs; 

 ●  Estabelecer  metas  ou  objetivos  de  qualidade  de  água  (classe)  a  serem, 

 obrigatoriamente,  alcançados  ou  mantidos  em  um  segmento  de  corpo  de  água, 

 de  acordo  com  os  usos  preponderantes  pretendidos,  ao  longo  do  tempo 

 (CONAMA 357/2005). 

 1.4 Diretriz geral de mobilidade urbana 

 ●  Garantir a implementação das diretrizes do Plano Viário de Joinville. 

 1.5 Diretrizes de planejamento e institucionais 

 ●  Promover modelagens e cenários para implantação urbanística; 

 ●  Regulamentar o uso e ocupação do solo; 

 ●  Utilizar  instrumentos  para  justa  distribuição  dos  bônus  resultantes  da  valorização 

 imobiliária  na  transformação  da  área  rural  para  área  urbana,  através  de  uma 

 matriz  de  custos  de  implantação  e  cenários  de  arrecadação,  emprego  e 

 distribuição de dividendos resultantes da ocupação da AEU PPC. 
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 2. INSERÇÃO LOCAL 

 O  Plano  Diretor  de  Joinville  define  as  áreas  de  expansão  urbana  como  áreas 

 rurais,  com  características  da  Área  Rural  de  Utilização  Controlada  -  ARUC,  cuja 

 transformação  para  área  urbana  está  condicionada  à  apresentação  de  projeto 

 urbanístico  específico,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  12.608  /2012,  com  regime 

 urbanístico estabelecido em lei de iniciativa do Poder Público. 

 A  Prefeitura  Municipal  de  Joinville,  através  do  seu  Plano  Diretor,  atentou  para  a 

 dinâmica  de  crescimento  da  cidade  e  estabeleceu  uma  porção  de  área  rural 

 localizada  ao  norte  do  município  como  uma  das  novas  âncoras  para  seu  crescimento 

 socioeconômico. 

 A  AEU  PPC  faz  divisa  a  norte  com  a  área  rural  de  Joinville  e  o  canal  extravasor 

 do  Rio  Cubatão,  a  leste  com  a  área  rural  de  Joinville  e  a  Baía  da  Babitonga;  a  sul  com 

 a  área  urbana  de  Joinville  (  bairro  Jardim  Sofia,  a  Zona  Industrial  Norte  e  a  Área  de 

 Expansão  Norte  -  Lei  Complementar  nº  622/2022)  ;  e  a  oeste  com  o  Distrito  de 

 Pirabeiraba.  E  stão  inseridos  na  região  da  AEU  PPC  os  bairros  urbanos  Jardim  Paraíso 

 e Vila Cubatão. 

 2.1 Caracterização geral 

 O  trecho  apresenta  pequena  atividade  pecuária  (bovinos  de  corte,  leite,  suínos 

 e  aves)  e  agrícola  de  cana-de-açúcar  e  arroz  irrigado.  Presente  também  a 

 aquicultura  (piscicultura),  o  reflorestamento,  hortaliças,  raízes  e  palmáceas. 

 Complementa  os  usos  existentes  neste  trecho  o  uso  residencial  unifamiliar  e  a 

 mineração,  predominando  a  extração  de  seixos  rolados,  cascalho,  saibro  e  turfa.  Há 

 marinas  e  atividades  náuticas,  atividades  de  lazer  (como  clubes  e  áreas  de 

 balneários), além da proximidade de setores industriais. 

 Figura 2 -  Localização no município 

 Fonte: adaptado da Lei de Ordenamento Territorial de Joinville - Lei Complementar nº 470/2017. 
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 3. CONDICIONANTES AMBIENTAIS 

 A  AEU  PPC  está  inserida  na  porção  norte  da  área  urbana  consolidada,  na  bacia 

 hidrográfica  do  Rio  Cubatão  do  Norte,  sub  bacia  do  baixo  Cubatão.  A  área  é 

 identificada  como  uma  planície  costeira,  com  baixas  declividades  (cotas  inferiores  a 

 20m) e com alguma cobertura de bioma de Mata Atlântica. 

 3.1 Recursos hídricos 

 3.1.1 Bacias hidrográficas 

 O  município  de  Joinville  localiza-se  na  vertente  atlântica  da  Serra  do  Mar, 

 formada  por  um  conjunto  de  bacias  isoladas.  Os  rios  desta  vertente  apresentam  um 

 perfil  longitudinal,  bem  acidentado  no  curso  superior.  No  curso  inferior,  aparecem  as 

 planícies  aluviais  gerando  meandros.  Seus  rios  apresentam  cheias  no  final  do  verão  e 

 na primavera, sendo que as vazantes ocorrem no início do verão e no inverno. 

 A  geomorfologia  da  região,  associada  às  condições  climáticas  e  à  cobertura 

 vegetal,  influencia  positivamente  o  regime  hídrico  do  município.  Parte  da  rede 

 hidrográfica  de  Joinville  faz  parte  do  Complexo  Hídrico  da  Baía  da  Babitonga, 

 composto  pelas  bacias  hidrográficas  do  Rio  Cubatão,  Rio  Palmital,  Rio  Cachoeira,  Rio 

 Parati e Bacias Hidrográficas Independentes da Vertente Leste e da Vertente Sul. 

 Na  regionalização  feita  pela  Secretaria  de  Desenvolvimento  Sustentável  -  SDS 

 para  o  Estado  de  Santa  Catarina,  a  bacia  hidrográfica  do  Rio  Cubatão  do  Norte  está 

 inserida  na  Região  Atlântico  Sul  e  situa-se  na  região  hidrográfica  6,  denominada 

 Baixada  Norte  (OLIVEIRA,  2014).  É  considerada  uma  das  principais  bacias 

 hidrográficas  da  região  nordeste  de  Santa  Catarina,  com  cerca  de  75%  de  sua  área 

 inserida  no  município  de  Joinville  e  25%  no  município  de  Garuva,  sendo  a  principal 

 contribuinte  hídrica  do  Complexo  Estuarino  da  Baía  da  Babitonga  (GONÇALVES, 

 2007);  drena  492  km²,  o  equivalente  a,  aproximadamente,  43%  de  todo  o  território  de 

 Joinville.  Sua  nascente  está  situada  a  1.169  metros  do  nível  do  mar,  no  planalto 

 serrano, e sua foz a 0 (zero) metros, no canal do Palmital (OLIVEIRA, 2014). 

 A  Figura  3  identifica  as  áreas  da  bacia  nos  municípios  de  Joinville  e  Garuva  (a 

 ocupação  urbana  consolida-se  no  sentido  sul-norte  e  no  quadrante  leste  da  bacia,  e  a 

 ocupação rural nos quadrantes norte e noroeste). 

 Figura 3 -  Bacia hidrográfica do Rio Cubatão do Norte 

 Fonte: adaptado de CCJ (2007). 

 Nesta  região  da  bacia,  a  produção  rural  ocupa  aproximadamente  20%  da  área, 

 sendo  os  restantes  80%  de  conservação  ambiental.  A  expansão  compartilha  usos 

 urbanos  com  áreas  agricultáveis  e  de  produção  animal,  a  maioria  de  subsistência  e 

 de  pequena  escala,  em  propriedades  familiares  (CCJ,  2007).  A  cobertura  do  solo,  nas 

 regiões  do  alto  e  médio  curso,  é  basicamente  de  áreas  de  floresta  nativa  e  pequena 

 diversidade  de  produção  rural.  A  densidade  demográfica  é  muito  pequena  (<  5 

 hab/ha).  No  médio  e  baixo  curso,  as  sub-bacias  já  apresentam  um  aumento  da 

 densidade  demográfica  (>25  hab/ha)  com  a  presença  de  núcleos  urbanos 

 consolidados,  uma  maior  diversidade  agrícola  e  animal,  atividades  de  turismo  e 

 serviços  e  menor  cobertura  vegetal  nativa.  O  maior  impacto  no  ambiente  natural, 

 ocorre  nas  sub-bacias  localizadas  no  quadrante  leste  pela  ocupação  urbana 

 consolidada e a zona industrial. 
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 Figura 4 -  Sub-bacias da bacia hidrográfica do Rio Cubatão do Norte 

 Fonte: adaptado de CCJ (2007). 

 3.1.2 Nascentes 

 Sob  o  aspecto  ambiental,  nascente  é  uma  área  onde  há  a  exsudação  natural  de 

 água  subterrânea,  de  forma  a  possibilitar  a  formação  e  a  sustentabilidade  de  uma 

 biocenose associada à água que disponibiliza. 

 As  figuras  5  e  6  tratam  de  um  levantamento  inicial,  carecendo  de  estudos 

 técnicos de caracterização e podendo sofrer alterações. 

 Figura 5 -  Nascentes 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 Figura 6 -  Hidrografia e nascentes 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 3.1.3 Corpos d’água superficiais 

 O  principal  curso  d’água  da  bacia  é  o  Rio  Cubatão  do  Norte,  que  tem  75  km  de 

 extensão.  Para  amenizar  os  problemas  causados  com  a  inundação  da  área,  no 

 período  entre  maio  de  1958  e  setembro  de  1967  foi  construído  pelo  Departamento 

 Nacional  de  Obras  de  Saneamento  -  DNOS  o  canal  extravasor  do  Rio  Cubatão.  O  Rio 

 Mississipi e o Rio do Braço complementam a hidrografia principal. 

 Figura 7 -  Hidrografia principal e secundária 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 3.1.4 Demanda pelos recursos hídricos 

 Neste  trecho,  a  demanda  pela  água  se  divide  entre  a  irrigação,  indústria, 

 dessedentação  de  animais,  mineração  e  deposição  de  águas  residuárias.  A  área 

 residencial,  apesar  de  abastecida  por  rede  pública,  ainda  não  dispõe  de  rede  de 

 esgoto,  sendo  os  efluentes  pré  tratados  ou  não  tratados,  despejados  diretamente  nos 

 canais fluviais e no rio principal. 

 3.1.5 Enquadramento dos corpos d’água 

 O  enquadramento  de  corpos  d’água  em  classes,  segundo  os  usos 

 preponderantes  da  água,  visa  indicar  a  meta  de  qualidade  a  ser  alcançada  e/ou 

 mantida  para  atender  aos  usos  atuais  e  futuros,  de  acordo  com  a  classificação 

 estabelecida pela Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente 357/05: 

 ●  Classe  2  -  águas  destinadas  à  proteção  das  comunidades  aquáticas;  à 

 recreação  de  contato  primário,  tais  como  natação,  esqui  aquático  e  mergulho;  à 

 irrigação  de  hortaliças  que  são  consumidas  cruas  e  de  frutas  que  se 

 desenvolvem rentes ao solo e que são ingeridas cruas sem remoção de película; 

 ●  Classe  3  -  águas  destinadas  à  irrigação  de  culturas  arbóreas,  cerealíferas  e 

 forrageiras,  à  pesca  amadora,  à  recreação  de  contato  secundário,  à 

 dessedentação de animais. 

 Figura 8 -  Enquadramento dos corpos d’água 

 Fonte: adaptado do Plano de Recursos Hídricos - CCJ (2007). 
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 Figura 9 -  Enquadramento dos corpos d’água 

 Fonte: adaptado do Plano de Recursos Hídricos - CCJ (2007). 

 3.2 Sítios arqueológicos 

 O  patrimônio  cultural  é  constituído  por  bens  materiais  e  imateriais  referentes  à 

 memória,  à  identidade  e  à  ação  dos  grupos  humanos  que  contribuíram  para  a 

 formação  da  sociedade  brasileira.  Ele  é  formado  por  sítios  arqueológicos  indígenas 

 (sambaquis,  oficinas  líticas,  sítios  líticos,  sítios  cerâmicos,  entre  outros)  e  históricos 

 (fornos,  cemitérios  e  edificações),  bem  como,  os  objetos  de  museus  e  os  saberes  e 

 práticas dos diferentes grupos sociais. 

 Os  sítios  arqueológicos  são  locais  nos  quais  se  encontram  vestígios  de  interesse 

 científico  e  cultural,  parte  fundamental  da  história.  Por  estes  motivos  são 

 considerados  patrimônio  cultural  brasileiro,  de  acordo  com  a  Lei  Federal  n.  3.924/1961. 

 Não  necessita  de  tombamento  para  sua  proteção,  basta  a  inserção  no  Cadastro 

 Nacional  de  Sítios  Arqueológicos.  Em  Joinville,  são  protegidos  pelo  Art.  163  da  Lei 

 Orgânica  do  município,  sendo  o  Museu  Arqueológico  de  Sambaqui  de  Joinville  o 

 responsável pela sua preservação. 

 Há  diversos  tipos  de  sítios  arqueológicos  indígenas,  como  mencionado  acima, 

 na  região  de  Joinville.  Os  mais  conhecidos  e  abundantes  são  os  sambaquis  -  do  tupi 

 “tamba”:  marisco,  concha;  “ki”:  monte  –  que  é  o  resultado  da  ação  das  antigas 

 populações  que  ocupavam  as  regiões  mais  secas  junto  aos  manguezais,  lagoas  e 

 rios,  de  onde  captam  seus  alimentos  entre  5  mil  e  2  mil  anos  atrás.  São  colinas 

 construídas  com  conchas  de  moluscos,  ossos  de  animais  e  cinzas  de  fogueiras,  entre 

 outros  vestígios,  se  destacando  os  sepultamentos.  Em  sua  maioria,  os  sambaquis 

 caracterizam-se  por  sua  forma  oval  e  suas  dimensões  variam  de  cerca  de  40  cm  a  15 

 metros  de  altura,  ou  mais.  Os  sítios  arqueológicos  constituem  5,90  ha  (0,13%)  da 

 AEU PPC. 

 Figura 10 -  Sítios arqueológicos 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 3.3 Áreas de preservação permanente 

 Áreas de Preservação Permanente - APPs (Lei 12.651/2012 - Código Florestal): 

 ●  Faixas  marginais  de  30  metros  de  cada  lado  da  calha  do  leito  regular  para 

 cursos d’água naturais de menos de 10 metros de largura; 

 ●  Raio  de  50  metros  de  circunferência  no  entorno  de  nascentes  e  olhos  d’água 

 perenes em quaisquer posições topográficas; 

 ●  Manguezal. 

 O  manguezal  é  um  sistema  ecológico  costeiro  tropical,  de  transição  entre  a 

 serra  e  o  mar,  dominado  por  espécies  vegetais  típicas,  às  quais  se  associam  outros 

 componentes  da  flora  e  da  fauna,  microscópicos  e  macroscópicos,  adaptados  a  um 

 substrato  periodicamente  inundado  pelas  marés,  com  grandes  variações  de 

 salinidade.  Este  ecossistema  é  considerado  “berçário  da  vida  marinha”,  caracteriza-se 

 por  abrigar  diversas  espécies  em  estágio  inicial  de  desenvolvimento.  Estima-se  que 

 70%  das  espécies  relacionadas  à  pesca  costeira  comercial  ou  recreativa  são 

 dependentes do manguezal em alguma etapa do seu ciclo de vida. 

 Apesar  da  ocorrência  de  manguezais  até  o  município  catarinense  de  Laguna,  é 

 na  Baía  da  Babitonga  que  ocorre  a  maior  concentração  no  litoral  Sul  do  Brasil,  com 

 uma  área  de  62  km².  Em  Joinville,  os  manguezais  ocorrem  nas  margens  da  Lagoa  do 

 Saguaçu  e  da  Baía  da  Babitonga,  com  cerca  de  36,54  km²,  mais  de  50%  da  área  total 

 da  baía.  A  planície  costeira  de  Joinville  caracteriza-se  como  uma  costa  sedimentar  de 

 interior  de  estuários,  com  amplo  desenvolvimento  de  manguezais  e  intensa 

 ocupação  humana  nas  planícies  aluviais  e  uviomarinhas.  Com  histórico  uso  pelas 

 comunidades  tradicionais  ribeirinhas,  o  manguezal  desempenha  relevante  função 

 econômica  face  aos  recursos  pesqueiros  que  propicia.  As  APPs  1  constituem  1.727,11 

 ha (38,27%) da AEU PPC. 

 A  figura  11  trata  de  um  levantamento  inicial,  carecendo  de  estudos  técnicos  de 

 caracterização e podendo sofrer alterações. 

 1  Rios  maiores  (exutório  do  Cubatão  100m);  nascentes,  lagoas  (50m),  hidrografia  (30m),  manguezais, 
 drenagens (5m). 

 Figura 11 -  Áreas de Preservação Permanente 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 3.4 Reserva legal 

 O  inciso  III  do  artigo  3º  da  Lei  12.651/2012  (Código  Florestal)  define  Reserva  Legal 

 como  a  “área  localizada  no  interior  de  uma  propriedade  ou  posse  rural,  delimitada 

 nos  termos  do  artigo  12,  com  a  função  de  assegurar  o  uso  econômico  de  modo 

 sustentável  dos  recursos  naturais  do  imóvel  rural,  auxiliar  a  conservação  e  a 

 reabilitação  dos  processos  ecológicos  e  promover  a  conservação  da  biodiversidade, 

 bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa”. 

 A reserva legal constitui  423,26 ha (9,38%) da AEU  PPC. 

 Figura 12 -  Reserva legal 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 3.5 Áreas verdes 

 A  fim  de  preservar  os  grandes  maciços  florestais  do  município,  foram 

 delimitadas  áreas  verdes  urbanas  acima  de  2  hectares,  cuja  disciplina  de  uso  está 

 subordinada  à  Lei  Federal  da  Mata  Atlântica  -  Lei  11428/2006.  A  inserção  das  áreas 

 verdes  urbanas  na  área  do  Plano  deve  ser  considerada  para  fins  de  novas  ocupações, 

 conforme os parâmetros dispostos em lei municipal e estadual. 

 Atualmente  prevalece  na  maior  parte  da  área  o  uso  para  pastagens, 

 apresentando  pontualmente  atividades  de  cultura  temporária  e  remanescentes  de 

 floresta,  tal  condição  está  atrelada  em  grande  parte  às  atividades  econômicas 

 desenvolvidas e permitidas no contexto rural. 

 As  áreas  verdes  constituem  1.741,57  ha  (38,59%)  da  AEU  PPC,  não 

 representando restrições para o uso e a ocupação do solo. 

 Figura 13 -  Áreas verdes 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 3.6 Uso do solo 

 É  o  recurso  utilizado  por  cada  município  para  controlar  os  espaços  urbanos  e 

 rurais  e  estabelecer  normas,  definindo  o  que  é  ou  não  permitido  em  cada  ambiente 

 público  ou  privado.  É  também  a  classificação  que  as  edificações  assumem  em 

 atendimento  às  funções  básicas  urbanas  e  rurais,  que  são  moradia,  trabalho, 

 abastecimento,  recreação,  lazer  e  assistência,  estando  aqui  denominados  e  divididos 

 em:  residencial,  agrossilvipastoril,  comercial,  prestação  de  serviço  e  industrial, 

 podendo ainda estarem subdivididos quanto às suas características peculiares. 

 Figura 14 -  Uso do solo no entorno 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 Figura 15 -  Uso do solo 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 3.7 Estrutura fundiária 

 Estrutura  Fundiária  é  o  modo  como  as  propriedades  agrárias  estão  distribuídas 

 e  organizadas  em  um  determinado  espaço.  A  estrutura  fundiária  nesta  área 

 apresenta  como  principais  delimitações  os  lotes  que  possuem  área  superior  a 

 20.000m²  (2  ha).  Em  uma  rápida  análise  espacial  da  disposição  dos  lotes  fica 

 demonstrada a influência da situação fundiária tipicamente rural. 

 As  glebas  possuem  geralmente  testadas  variando  entre  40  a  de  160  metros 

 para  as  estradas  rurais,  e  longas  profundidades,  até  cursos  d’águas,  com  área  média 

 de  85.757  m².  Neste  sentido,  a  estrutura  fundiária  torna-se  um  indutor  na 

 estruturação territorial. 

 Figura 16 -  Estrutura fundiária 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 3.8 Áreas edificadas 

 Contempla as áreas edificadas existentes na região. 

 Área edificada existente =37,83 ha (0,84%) 

 Área edificável disponível = 2.342,56 ha (53,62%)  2 

 Malha fundiária  = 4.368,76 ha (96,80%)  3 

 Condicionantes = 1.988,37 ha (44,06) 

 Figura 17 -  Áreas edificadas 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 3  Área da malha fundiária descontadas as áreas edificadas e condicionantes ambientais. 

 2  Área  edificável  disponível  =  Malha  fundiária  descontadas  as  condicionantes  e  a  área  edificada 
 existente. 
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 4. CONDICIONANTES DO CLIMA E DO SOLO 

 4.1 Clima 

 O  clima  da  região  é  do  tipo  úmido  a  superúmido,  mesotérmico,  com  curtos 

 períodos  de  estiagem.  De  acordo  com  a  classificação  de  Köppen,  o  clima 

 predominante  na  região  é  do  tipo  “mesotérmico,  úmido,  sem  estação  seca”.  A 

 umidade relativa média anual do ar é de 76,04%. 

 4.2 Solos  4 

 Conforme  diagnóstico  realizado  pela  Univille  em  2006,  a  região  da  BHRC 

 apresenta  os  seguintes  tipos  de  solos:  argissolos,  cambissolos,  espodossolos  e 

 neossolos.  Por  meio  do  mapa  de  pedologia,  é  possível  identificar  que  na  área  da  AEU 

 PPC  ocorre  a  predominância  do  cambissolo.  Este  tipo  de  solo  possui  pouca 

 profundidade,  elevado  teor  de  minerais  primários  (minerais  herdados  da  rocha), 

 presença  significativa  de  fragmentos  de  rocha  na  massa  do  solo  e  outros  indícios  do 

 intemperismo  incipiente  do  solo.  Em  alguns  casos,  a  presença  de  maiores 

 quantidades  de  minerais  primários  nos  cambissolos  contribui  para  uma  maior 

 reserva nutricional para as plantas, fator importante em cultivos florestais e perenes. 

 Várias  regiões  na  área  estão  sobre  solos  moles  (menos  consistentes  e 

 geralmente  de  alto  teor  orgânico),  sobretudo  nos  cambissolos  flúvicos  e  no  mangue. 

 Em  virtude  desta  característica,  verifica-se  que  estudos  de  engenharia  devem 

 considerar  as  melhores  condições  técnicas  para  edificar.  Ainda  nas  terras  baixas,  em 

 relevo  plano,  onde  os  depósitos  recentes  são  argilosos  e  siltosos  e  apresentam  má 

 drenagem,  ocorrem  os  gleissolos  melânico  e  háplico.  O  solo  de  manguezal  ocorre 

 nas margens dos estuários e ao redor da Baía da Babitonga. 

 4  Análise  técnica  do  Anteprojeto  Vale  Verde  elaborado  pela  Unidade  de  Desenvolvimento  de  Gestão  Ambiental  (SEMA.UGA)  e 
 Unidade de Controle Ambiental (SEMA.UCA) em 2017. 

 Figura 18 -  Tipologia do solo 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 Figura 19 -  Cotas de nível 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 5. CONDICIONANTES SOCIOESPACIAIS 

 5.1 Regularização fundiária 

 A  Lei  Federal  nº  13.465/2017  dispõe  sobre  a  regularização  fundiária  rural  e 

 urbana.  A  Prefeitura  de  Joinville,  por  meio  da  Secretaria  de  Habitação  -  SEHAB, 

 realiza  os  processos  de  Regularização  Fundiária  Urbana  -  REURB,  específica  e  social, 

 e  titulações  de  ordem  pública  e  particular,  tendo  1.486  certificações  emitidas  no  ano 

 de  2022.  A  ação  garante  a  titularidade  aos  ocupantes  dos  imóveis,  e  incorpora  as 

 áreas  irregulares  ao  ordenamento  territorial  urbano,  garantindo  a  viabilização  de 

 serviços  públicos  como  coleta  seletiva,  esgoto  sanitário,  iluminação,  drenagem, 

 pavimentação, entre outros. 

 Figura 20 -  Lotes sujeitos à regularização 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 As  condicionantes  à  ocupação  estão  estimadas  em  1.993,03  ha  (44,16%)  da 

 AEU  PPC,  podendo  haver  variações  em  função  de  legislações  que  vierem  a 

 substituir as vigentes. 

 5.2 Infraestrutura 

 A  expressão  infraestrutura  urbana  designa  os  serviços  ou  obras  públicas  que 

 fazem  parte  de  um  ambiente  urbano,  constituindo-se  no  apoio  ao  desenvolvimento 

 humano.  A  infraestrutura  urbana  é  constituída  por  subsistemas  de:  abastecimento 

 de  água,  esgoto  sanitário,  coleta  de  resíduos,  drenagem  urbana,  rede  de  energia, 

 comunicações, gás e sistema viário. 

 5.2.1 Abastecimento de água e rede de esgoto 

 A  área  é  contemplada  pelos  serviços  de  abastecimento  de  água,  com  rede 

 vinda  da  ETA  Cubatão,  porém  com  a  ocupação  da  área  nos  moldes  urbanos  será 

 necessário  que  haja  um  incremento  na  oferta  deste  serviço.  No  local  em  que  esta 

 rede atualmente não consegue atender, deve existir poços artesianos. 

 A  AEU  PPC  não  apresenta  rede  de  captação  de  esgoto.  O  sistema  no  interior  da 

 AEU PPC é de fossa e filtro. 

 Figura 21 -  Rede de abastecimento de água 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 Figura 22 -  Rede de esgoto 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 5.2.2 Rede de gás 

 Um  serviço  disponibilizado  no  entorno  imediato  é  a  rede  de  gás,  que  passa  pela 

 Avenida  Edgar  Meister,  Rua  Tenente  Antônio  João  e  Avenida  Santos  Dumont  e  pelo 

 quadrante oeste da AEU PPC. 

 Figura 23 -  Rede de gás 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 5.2.3 Rede de energia elétrica 

 As  unidades  consumidoras  existentes  estão  localizadas  no  entorno  e  interior  da 

 AEU  PPC.  Para  a  mudança  de  uso  de  rural  para  urbano,  deve-se  prever  a  ampliação 

 deste serviço. 

 Figura 24 -  Unidades consumidoras 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 Figura 25 -  Linhas de alta tensão 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 5.2.4 Coleta de resíduos 

 O  sistema  de  coleta  de  resíduos  bem  como  a  coleta  seletiva  acontece  na  área 

 da  AEU  PPC  e  no  entorno.  A  coleta  seletiva  é  realizada  pela  empresa  Ambiental 

 Limpeza Urbana e Saneamento Ltda, concessionária do município. 

 Figura 26 -  Coleta de resíduos 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 5.3 Equipamentos comunitários 

 Elenca-se  a  seguir  a  oferta  dos  principais  serviços  públicos  e  equipamentos 

 comunitários na região da AEU PPC. 

 No entorno existem os seguintes equipamentos de saúde: 

 ●  UBSF – Jardim Sofia  ●  UBSF – Anaburgo 

 ●  UBSF – Cubatão  ●  UBSF – Osmar Dalonso - Pirabeiraba 

 ●  UBSF – Rio Bonito  ●  UBSF – Jardim Sofia I, II, III, IV, V e VI 

 ●  UBSF – Canela  ●  Hospital Bethesda 

 ●  UPA 24h Leste 

 *UBSF – Unidade Básica de Saúde da Família, UPA - Unidade de Pronto Atendimento. 

 Figura 27 -  Unidades de saúde 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 Atualmente  contamos  com  as  seguintes  unidades  de  educação  próximas  ao 

 AEU  PPC,  como  por  exemplo,  EM  -  Escola  Municipal,  EBB  –  Escola  de  Educação 

 Básica e CEI – Centro de Educação Infantil, onde tem-se os seguintes equipamentos: 

 ●  CEI José do Patrocínio  ●  CEI Cachinhos de Ouro 

 ●  CEI Espaço Mágico  ●  CEI Gustavo Zietz 

 ●  CEI Paraíso da Criança  ●  CEI Bem-Me-Quer 

 ●  CEI Algodão Doce  ●  CEI Recanto dos Querubins 

 ●  CEI Cantinho da Criança  ●  EM Arthur da Costa e Silva 

 ●  EM Rosa Maria Berezoski Demarchi  ●  EM Thereza Mazzolli Hreisemnou 

 ●  EM Deputado Nagib Zattar  ●  EM Sylvio Sniecikovski 

 ●  EM Adolpho Bartsch  ●  EM Emílio Paulo Roberto Hardt 

 ●  EM Hans Dieter Schmidt  ●  EM Carlos Heins Funke 

 ●  EM Coronel Alire Carneiro  ●  EM Otto Ristow Filho 

 ●  EM Alfredo Germano Henrique Hardt  ●  EM Professora Maria Magdalena Mazzolli 

 ●  EM Fritz Benkendorf  ●  EM Evaldo Koehler 

 ●  EM Professora Isabel Silveira Machado  ●  EEB Olavo Bilac 

 ●  EEB Vereador Guilherme Zuege  ●  EEB Professora Nair da Silva Pinheiro 

 Figura 28 -  Centros de Educação Infantil 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 Figura 29 -  Escolas 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 Figura 30 -  Ensino superior 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 Figura 31 -  Segurança 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 Figura 32 -  Lazer, cultura e esporte 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 6. CONDICIONANTES DO SISTEMA VIÁRIO 

 A  AEU  PPC  insere-se  próximo  a  eixos  de  integração  regional,  tal  como  rodovias, 

 além  da  proximidade  do  aeroporto,  e  das  possibilidades  de  conexão  fluvial/marítima, 

 conforme figura a seguir. 

 Figura 33 -  Eixos de estruturação regional 

 Fonte: adaptado de Cidade em Dados (2022). 

 A malha viária existente é composta predominantemente por estradas rurais. 

 Figura 34 -  Sistema viário existente 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 Atualmente  as  seguintes  linhas  de  transporte  coletivo  atendem  as  regiões  que 

 circundam a AEU PPC: 

 ●  0931 Avelino Marcante/ Estrada da ilha  ●  0932 Avelino Marcante / Jardim Kelly 

 ●  0933 Avelino Marcante/ Estrada da ilha/ Jardim Kelly  ●  0209 Jardim Sofia 

 ●  0425 Norte / Rio Bonito via Canela  ●  2100 Ribeirão do Cubatão 

 ●  0160 Norte / Pirabeiraba  ●  0206 Paraíso 

 ●  0219 Paraíso Via Canto do Rio  ●  0416 Norte / Rio Bonito 

 ●  0161 Norte /Pirabeiraba via Ver. Guilherme Z.  ●  0207 Canto do Rio Circular 

 ●  0271 Paraíso via Arno W. Dohler  ●  0162 Norte/Pirabeiraba via Estrada da Ilha 

 ●  0272 Canto do Rio via Arno W. Dohler  ●  0224 Circular Cubatão 

 ●  0233 Vigorelli  ●  0234 Cubatão 

 ●  0236 Paraíso / Iririú  ●  4025 Pirabeiraba /Rio Bonito via Canela 

 ●  4026 Pirabeiraba /Estrada Fazenda  ●  0162 Norte/Pirabeiraba via Estrada da Ilha 

 ●  4022 Pirabeiraba /Estrada do Oeste via Canela  ●  4027 Pirabeiraba / Estrada do Oeste 

 ●  4029 Pirabeiraba/Rio Bonito via Estrada do Oeste 
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 6.1 Revisão do Plano Viário 

 Apresentado  neste  tópico  a  síntese  da  proposta  de  revisão  do  Plano  Viário  - 

 Projeto  de  Lei  Complementar  nº  15/2023,  que  institui  a  “revisão  e  atualização  das 

 partes  integrantes  do  Plano  Diretor  de  1973,  no  que  se  refere  ao  sistema  viário  (Lei  n° 

 1.262, de 27 de abril de 1973). 

 Figura 35 -  Horizontes de implantação do cenário final 

 Fonte: Prefeitura Municipal de Joinville. 

 Figura 36 -  Propostas do cenário final para o transporte individual 

 Fonte: Prefeitura Municipal de Joinville. 

 Figura 37 -  Propostas do cenário final para o transporte  ativo 

 Fonte: Prefeitura Municipal de Joinville. 
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 Figura 38 -  Propostas do cenário final para o transporte coletivo 

 Fonte: Prefeitura Municipal de Joinville. 

 Figura 39 -  Área de influência das linhas de transporte coletivo 

 Fonte: Prefeitura Municipal de Joinville. 
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 Na figura 38, a seguir, apresentam-se os eixos do Cenário Final com as propostas para a revisão do Plano Viário de 1973. 

 Figura 40 -  Projetos do Plano Viário 2023 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 No Quadro 1, a seguir apresentam-se os eixos do Cenário Final com as propostas para a revisão do Plano Viário de 1973. 

 Quadro 1 -  Proposta para revisão do Plano Viário na  AEU PPC 

 ID Projeto  Logradouro  Extensão (m)  Sentido 
 Número de 
 faixas total 

 Faixa de ônibus 
 Rede 

 cicloviária 
 Largura da 

 caixa total (m) 

 B_15_B  Trecho Novo  840,58  Duplo  4  Não implantar  Ciclovia  23 

 B_26_A  Estrada Timbé  796,47  Duplo  2  Não implantar  Ciclovia  16 

 CL_05A  Estrada da Ilha  2.225,07  Duplo  2  Não implantar  Ciclovia  19 

 CL_05B  Estrada da Ilha  3.884,40  Duplo  4  Não implantar  Ciclovia  31 

 CL_06  Estrada Sai, Estrada Timbé  4.045,76  Duplo  2  Não implantar  Ciclovia  25 

 CL_07 
 Estrada Werner Weiss, Alvino Souza do Nascimento, Trecho 

 novo 
 5.650,32  Duplo  2  Não implantar  Ciclovia  16 

 CL_ 08  Estrada Fazenda  3.425,51  Duplo  2  Não implantar  Ciclovia  16 

 CL_12  Estrada João de Souza Mello  3.509,21  Duplo  2  Não implantar  Ciclovia  16 

 CL_13 
 Conselheiro Pedreira, Paulo Schramm, Trecho novo, Alvino 

 Souza do Nascimento, Estrada Major Lima 
 1.207,70  Duplo  2  Não implantar  Ciclovia  16 

 CL_14  Estrada do Oeste, Trecho novo  5.030,34  Duplo  2  Não implantar  Ciclovia  25 

 CL_15  Estrada Timbé  2.984,12  Duplo  2  Não implantar  Ciclovia  25 

 CL_16 
 Trecho novo, Alvino Souza do Nascimento, Estrada Timbé, 

 Estrada Werner Weiss 
 3.227,04  Duplo  2  Não implantar  Ciclovia  16 

 EF_10  Estudos futuros  890,56  -  -  -  -  - 

 EF_11  Estudos futuros  1.655,48  -  -  -  -  - 

 EF_12  Estudos futuros  1.260,02  -  -  -  -  - 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 7. CONDICIONANTES LEGAIS URBANAS 

 A  área  denominada  de  “Área  de  Expansão  Urbana  de  Proteção  da  Paisagem 

 Campestre”  -  AEU  PPC  foi  delimitada  na  revisão  do  Plano  Diretor  de 

 Desenvolvimento  Sustentável  de  Joinville  -  Lei  Complementar  nº  620/2022.  As  áreas 

 de  expansão  urbana  são  prerrogativa  dos  municípios  e  devem  ser  regulamentadas 

 considerando  os  preceitos  do  Estatuto  da  Cidade  -  Lei  Federal  n°  10.257/2001  e  da 

 Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - Lei Federal n° 12.608/2012. 

 O  Plano  Diretor  de  Desenvolvimento  Sustentável  de  Joinville  define  as  áreas  de 

 expansão  urbanas  como  AEU  -  Área  de  Expansão  Urbana  -  Caracterizada  como  área 

 rural,  com  características  da  Área  Rural  de  Utilização  Controlada  (ARUC),  cuja 

 transformação  para  área  urbana  está  condicionada  à  apresentação  de  projeto 

 urbanístico  específico,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  12.608,  de  10  de  abril  de  2012, 

 com  diretriz  de  zoneamento  e  índices  urbanísticos  estabelecidos  em  Lei  de  iniciativa 

 do  Poder  Público  e  a  área  de  expansão  motivo  deste  Plano  e  Projeto  Específico 

 como:  Área  de  Expansão  Urbana  de  Proteção  da  Paisagem  Campestre  -  AEU  PPC, 

 caracterizada  por  regiões  de  baixo  adensamento  populacional  e  formas  de 

 ocupação  sustentáveis  que  valorizam  o  meio  ambiente  e  não  alterem  as 

 características  da  paisagem  campestre,  de  uso  não  diretamente  ligado  às  atividades 

 rurais,  com  maior  volume  de  atividades  voltadas  predominantemente  ao  setor 

 agrossilvipastoril,  que,  contudo,  possibilita  a  manutenção  de  indústrias  em  geral 

 instaladas  na  região  antes  da  Lei  Complementar  nº  470,  de  09  de  janeiro  de  2017, 

 desde que estas adotem medidas mitigadoras de riscos ao meio ambiente. 

 Figura 41 -  Perímetro da AEU PPC 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 Figura 42 -  Área da AEU PPC 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 8. COMPATIBILIDADE DE CONDICIONANTES 

 Figura 43 -  Estrutura fundiária e reserva legal 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 Figura 44 -  Áreas de várzea da Defesa Civil Estadual 

 Fonte: SEPUR (2023). O parcelamento, uso e ocupação do solo não é restringido se tomadas as 

 providências para assegurar o escoamento ou a contenção das águas. 

 Figura 45 -  Vulnerabilidade hídrica da CPRM 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 “A  última  classe  DRASTIC,  classificada  como  alta  vulnerabilidade,  é  a  mais  importante 

 porque  reúne  as  características  do  meio  físico  com  maior  peso  e  que  resultam  na 

 facilidade  do  aquífero  ser  contaminado  por  uma  atividade  antrópica.  Abrange  uma 

 área  de  287,05  km²,  o  que  equivale  à  quarta  parte  do  território  de  Joinville.  São  áreas 

 planas,  com  nível  freático  raso,  constituídas  por  litologias  e  solos  que  imprimem  a  elas 

 uma  característica  de  alta  permeabilidade  do  terreno.  Ocorrem  preferencialmente  nas 

 porções  nordeste,  leste  e  sudoeste  da  área  de  estudo  (Figura  4.9),  onde  o  licenciamento 

 ambiental  deve  ser  realizado  com  o  maior  rigor  no  tocante  às  águas  subterrâneas.” 

 (CPRM, 2023 apud PMJ, 2023). 

 Neste  sentido,  as  áreas  identificadas  são  aptas  à  ocupação,  mas  requerem 

 abordagem  diferenciada  nos  processos  de  licenciamento,  considerando  tais 

 condicionantes. 
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 9. ESTUDO DE CASO 

 Castrolanda, uma possibilidade de ordenamento territorial sustentável 

 “Rurbano” 

 O  bairro  surgiu  na  década  de  1950  através  de  uma  colônia  de  imigrantes 

 holandeses,  localizada  no  município  de  Castro,  distante  157  km  de  Curitiba.  Com 

 suas  atividades  leiteira,  pecuária  e  agrícola,  atualmente  é  uma  das  maiores 

 cooperativas agrícolas do país. 

 Após  o  fim  da  Segunda  Guerra  Mundial,  vários  produtores  rurais  holandeses, 

 tendo  dificuldades  com  o  espaço  disponível  para  exercerem  suas  atividades, 

 decidiram  emigrar  para  outros  países,  sendo  uma  dessas  opções  o  Brasil,  mais 

 precisamente  a  cidade  de  Castro.  Às  margens  do  rio  Iapó,  surgiu  a  Colônia  de 

 Castrolanda  com  suas  primeiras  estradas,  casas  e  área  de  apoio  necessária  para 

 produção  leiteira  e  reprodução  bovina,  iniciando  também  a  cooperativa  de  mesmo 

 nome (ACBH, 2019). 

 O  bairro  de  Castrolanda  ocupa  uma  área  aproximada  de  139  ha  ,  ilustrado  pelas 

 figuras  43a  e  43b.  Agrega  os  usos  residencial,  comércio,  serviços  e  indústria,  que 

 convivem  e  operam  em  harmonia  ocupacional  e  funcional.  No  bairro  são  encontrados 

 01  Indústria  de  fabricação  de  rações,  02  hotéis,  01  posto  de  combustíveis,  02  escolas, 

 02  templos(evangélico  e  católico),  01  ginásio  de  esportes,  01  empório,  03  edifícios 

 administrativos,  02  museus,  01  restaurante/museu  (moinho),  01  parque  público,  02 

 agências  bancárias,  01  clube  social,  01  área  residencial,  01  Setor  de  edifícios 

 administrativos,  parques  e  praças  públicas.,  01  UBS  e  outros  equipamentos  urbanos, 

 conforme ilustram as figuras 44 e 45. 

 No  que  se  refere  à  infraestrutura,  o  bairro  dispõe  de  abastecimento  de  água, 

 coleta  e  tratamento  de  esgoto  sanitário  e  industrial  e  sistema  de  drenagem  urbana 

 pela  SANEPAR.  A  COPEL  fornece  energia  elétrica.  Há  serviço  público  de  coleta  de 

 resíduos.  O  sistema  viário  é  compatível  ao  tráfego  de  veículos  particulares  e  de  carga 

 e  totalmente  asfaltado.  O  paisagismo,  nas  áreas  públicas  e  privadas,  é  ponto  de 

 enfoque  positivo.  Na  ala  residencial,  os  imóveis  são,  na  sua  totalidade,  para  fins  de 

 residências  unifamiliares,  com  fruição  visual  para  a  área  pública  (a  maioria  não  tem 

 gradil  ou  muro).  Os  lotes  residenciais  predominam  entre  500  m²,  1.000m²  e 

 2.000m².  O  entorno  é  de  um  uso  e  paisagem  predominantemente  rurais.  O  bairro  é 

 aberto ao público. 

 Figura 46 -  Entorno de Castrolanda 

 Fonte: Google Earth (2023). 

 Figura 47 -  Macrozoneamento de Castrolanda 

 Fonte: Prefeitura de Castro (2023). 
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 Figura 48 -  Uso e ocupação do solo de Castrolanda 

 Fonte: elaborado pelo autor  (2023). 
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 Figura 49 -  Equipamento urbanos de Castrolanda 

 Fonte: elaborado pelo autor  (2023). 
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 10. MARCO LEGAL 

 O projeto específico da AEU PPC está estruturado por: 

 ●  Parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo;  

 ●  Matrizes de impactos socioeconômicos e ambientais; 

 ●  Identificação  e  diretrizes  para  a  ocupação  das  áreas  de  proteção  e  conservação 

 ambientais e do patrimônio histórico e cultural; 

 ●  Demarcação do novo perímetro urbano; 

 ●  Diagnóstico  com  a  delimitação  dos  trechos  sujeitos  à  projetos  especiais  para 

 ocupação  do  solo  e  dos  trechos  sujeitos  a  controle  especial  em  função  de  ameaça 

 de desastres naturais extremos; 

 ●  Diretrizes  gerais  para  infraestrutura,  sistema  viário,  equipamentos  e  instalações 

 públicas, urbanas e sociais e; 

 ●  Mecanismos  para  garantir  a  justa  distribuição  dos  ônus  e  benefícios  decorrentes 

 do  processo  de  urbanização  do  território  de  expansão  urbana  e  a  recuperação 

 para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder público. 

 Quadro 2 -  Legislação aplicada na AEU PPC 

 ESFERA  NÚMERO  DESCRIÇÃO 

 FEDERAL 

 5.172/1966  Código Tributário Nacional 

 6.766/1979  Parcelamento do Solo 

 9.433/1997  Política Nacional de Recursos Hídricos 

 9.985/2000  Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

 10.257/2001  Estatuto da Cidade 

 357/2005  Resolução CONAMA 

 12.608/2012  Política Nacional de Proteção e Defesa Civil 

 12.651/2012  Código Florestal 

 ESTADUAL 
 14.675/2009  Código do Meio Ambiente 

 17.492/2018  Parcelamento do Solo 

 MUNICIPAL 

 24.181/2015  Plano de Mobilidade de Joinville (PlanMOB) 

 470/2017  Ordenamento Territorial (LOT) 

 539/2019  Outorga Onerosa de Alteração de Uso (OOAU) 

 601/2022  Faixas Marginais de Corpos D’água 

 620/2022  Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável 

 Fonte: elaborado pelo autor (2023). 
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 11. CONCEITUAÇÃO GERAL DO PLANO 

 11.1 Conceitos urbanísticos 

 Os  conceitos  urbanísticos  que  balizaram  o  plano  para  a  ocupação  urbana  da 

 Área  de  Expansão  Urbana  de  Proteção  da  Paisagem  Campestre  fundamentaram-se 

 nas: 

 ●  Condicionantes e potencialidades da região (Quadro 3); 

 ●  Nas diretrizes do Plano Diretor Municipal e; 

 ●  Nos cenários de desenvolvimento que se pretende para o município. 

 As  restrições  apontadas  no  diagnóstico  ambiental  -  e  os  potenciais  cênicos  da 

 região  da  AEU  PPC  determinaram  os  primeiros  traços  do  plano.  A  área  de  estudo 

 apresenta  fragmentos  de  uso  agrossilvipastoril  e  segmentos  de  núcleos  urbanizados 

 regularizados  e  outros  irregulares  e/ou  clandestinos.  Apresenta,  ainda,  significativo 

 manancial  com  restrições  de  ocupação  por  conta  das  APPs  determinadas  por 

 legislação federal. 

 No  plano  apresentado,  o  reconhecimento  da  necessidade  de  preservação 

 dessas  áreas  como  mecanismo  de  garantia  de  desenvolvimento  sustentável  e 

 consequente  incremento  na  qualidade  de  vida  da  população,  se  alia  ao 

 reconhecimento  de  que  o  ser  humano  é  parte  do  meio  ambiente,  e  como  tal,  é  para 

 ele  que  devem  ser  voltadas  às  ações  de  cunho  ambiental.  Na  intervenção  proposta 

 para esta área primou-se em buscar preservar a paisagem natural da região. 

 Por  outro  lado,  a  aproximação  de  um  núcleo  de  ocupação  essencialmente 

 agrícola  a  um  núcleo  urbanizado,  com  usos  compartilhados,  pode  contribuir  para 

 agregar  um  novo  modelo  de  uso  e  ocupação  do  solo,  desde  que  fundamentado  em 

 uma  baixa  ocupação  demográfica  e  construtiva,  promoção  de  CNAEs  de  pequeno 

 impacto  ambiental  e  garantias  que  a  ocupação  não  altere  as  características  da 

 paisagem  campestre  e  o  maior  volume  de  atividades  voltadas  predominantemente 

 ao setor agrossilvipastoril. 

 Outra  característica  incorporada  é  um  sistema  viário  que  integre  os  principais 

 eixos  estruturadores  da  região,  garantindo  mobilidade  para  cargas  e  pessoas, 

 facilitando  o  acesso  às  moradias,  à  produção  rural  e  às  atividades  turísticas  previstas 

 para a região e também para o canal do Palmital na Baía da Babitonga. 

 Quadro 3 -  Condicionantes e potencialidades 

 CONDICIONANTES  POTENCIALIDADES 

 RIO CUBATÃO 
 CANAL EXTRAVASOR 

 Consolida  eixos  de  uso  e  ocupação  destinados  ao  paisagismo;  à 
 proteção  das  comunidades  aquáticas  e  recreação  de  contato 
 primário  como  natação,  esqui  aquático  e  mergulho;  à  irrigação  de 
 hortaliças,  culturas  arbóreas,  cerealíferas  e  forrageiras;  à  pesca, 
 amadora e navegação; à água para pastagens e criação pastoril 

 ESTRADA DA ILHA 
 ESTRADAS RURAIS 

 Consolida eixo de ligação com o Distrito de Pirabeiraba 

 RELEVO  Consolida uma ocupação sustentável 

 ACESSOS  Consolida acesso da BR 101, aeroporto, Centro e Baía da Babitonga 

 PAISAGEM  Consolida a predominância da paisagem campestre 

 PERÍMETRO URBANO 
 Consolida  acesso  às  áreas  urbanizadas  de  Pirabeiraba,  Jardim  Sofia 
 e arredores 

 PERÍMETRO RURAL 
 Consolida  a  paisagem  e  transição  sustentável  entre  a  área 
 urbanizada e a área rural do município 

 Fonte: elaborada pelo autor (2023). 

 O  município  vem  se  empenhando  na  descoberta  de  novas  vocações 

 econômicas  que  deverão  reforçar  o  equilíbrio  da  economia  local.  Entre  elas  a 

 proposta  de  um  novo  modelo  de  desenvolvimento  baseado  em  uma  matriz 

 econômica voltada aos serviços de eventos, do turismo rural e turismo náutico. 

 A  área  de  estudo  possui  grande  potencial  para  exploração  destas  atividades, 

 que  uma  vez  planejadas  e  monitoradas,  funcionarão  como  mecanismo  para  o 

 desenvolvimento  social  e  econômico,  aliado  à  conservação  de  recursos  naturais  e 

 culturais,  garantindo  a  manutenção  da  qualidade  ambiental  do  município  e,  por 

 conseguinte, a melhoria da qualidade de vida da sua população. 
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 11.2 A área rural 

 A  ideia  é  que  este  Plano  vá  na  direção  da  valorização  do  cenário  natural  e 

 paisagístico  da  região,  tirando  partido  da  paisagem  da  área  rural,  contribuindo  para 

 a  consolidação  da  imagem  de  uma  cidade  ambientalmente  sustentável,  compatível 

 com  o  novo  modelo  de  desenvolvimento  social  e  econômico  e  que  busca  agregar  à 

 sua matriz de negócios a promoção social e a preservação ambiental. 

 11.3 Busca de uma ocupação sustentável 

 Buscar-se-á  compatibilizar  soluções  de  compatibilização  entre  as  áreas  rurais 

 de  produção,  de  turismo  rural  e  núcleos  urbanizados.  Em  sua  totalidade  o  projeto 

 demonstrará  o  respeito  ao  meio  ambiente  com  a  conservação  dos  principais 

 ecossistemas;  a  valorização  e  a  integração  das  comunidades  existentes  e  a 

 implantação  de  novos  projetos  de  moradias,  empreendimentos  geradores  de 

 emprego  e  renda  na  própria  região,  procurando  garantir  uma  sustentabilidade 

 ampliada e progressiva ao município como um todo. 

 11.4 Valorização da identidade e memória local 

 No  tocante  à  valorização  da  identidade  e  memória  da  cidade,  o  Plano  buscou 

 garantir  o  respeito  à  história  e  à  cultura  do  município,  ao  mesmo  tempo  em  que 

 sugere novas leituras ao espaço planejado. 

 O  resultado  buscado  é  o  de  que  as  intervenções  propostas  sejam  capazes  de 

 promover equilíbrio e harmonia entre os ambientes natural e construído. 

 11.5 Mistura de usos e funções 

 A  sustentabilidade  da  nova  ocupação  deverá  ser  garantida  pela  garantia  da 

 diversidade  e  multiplicidade  de  usos.  Em  áreas  onde  existe  grande  diversidade  entre 

 os  diferentes  usos  e  funções  e  um  maior  o  número  de  pessoas  presentes  em  todos 

 os momentos do dia, maior será o controle social e a segurança. 

 11.6 A importância dos projetos estratégicos e das políticas públicas 

 Uma  ocupação  urbana  na  escala  proposta  acontece,  via  de  regra,  de  maneira 

 processual  e  lentamente.  Assim,  mais  do  que  a  definição  da  estrutura  urbana  e 

 ambiental,  do  zoneamento  de  uso  do  solo  ou  do  sistema  viário  básico,  os  projetos 

 estratégicos  representam  os  pontos  de  referência  do  plano,  que  induzem  e 

 catalisam  o  desenvolvimento  dentro  dos  conceitos  básicos  propostos  (LERNER, 

 2004). 

 Os  projetos  estratégicos  e  as  políticas  públicas,  apesar  de  constituírem 

 pequenas  partes  dos  planos  e  projetos  de  desenvolvimento  e  ocupação  territorial, 

 materializam  fisicamente  as  vocações  sociais,  econômicas  e  ambientais.  Cada  um 

 dos  projetos  pode  ter  o  poder  de  carregar,  em  suas  edificações,  informações 

 ambientais  e  estéticas  que  orientam  e  organizam,  com  elementos  tangíveis  ou  não, 

 o rumo das futuras ocupações. 

 Se  a  sociedade  atual  se  sustenta  na  coalizão  das  forças  pública  e  privada,  os 

 projetos  estratégicos  representam  uma  forma  de  atuação  direta  do  poder  público 

 no  cenário  por  ele  proposto,  constitui  e  demonstra  de  maneira  clara  e  efetiva  sua 

 participação para deflagrar e promover o processo de desenvolvimento. 
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 12. “RURBANO” - INTRODUÇÃO DO CONCEITO 

 A  cidade  contemporânea  tende  a  modificar  sua  estrutura  de  ocupação  do  solo 

 no  sentido  de  garantir  uma  harmonia  no  compartilhamento  dos  usos  do  solo.  A 

 residência,  o  comércio  e  serviços  podem  conviver  em  harmonia  com  o  ambiente 

 natural  e  sustentar  um  ordenamento  territorial  onde  a  sociedade  conviva  e  opere 

 em  harmonia  com  os  usos  mistos  do  solo.  O  solo  urbano  deve  sustentar  a 

 infraestrutura  básica  mínima  para  atender  à  demanda  e  para  a  sustentabilidade 

 social e ambiental como: 

 ●  Subsistema  viário  compatível  com  o  trânsito  programado  para  a  região  e 

 adaptações para todos os sistemas de mobilidade ativa; 

 ●  Subsistema  de  abastecimento  de  água  potável,  de  coleta  e  tratamento  de  esgotos 

 sanitário; 

 ●  Subsistema  de  drenagem  pluvial  que  permita  o  escoamento  das  águas  em 

 tempo  de  não  provocar  enchentes  ou  inundações,  em  eventos  extremos;  e  que 

 permita  soluções  de  infraestrutura  verde,  e  de  mitigação  às  enchentes,  como 

 parques de drenagem, lagoas de retenção, pisos drenantes e jardins de chuva; 

 ●  Subsistema de coleta e tratamento de resíduos sólidos e líquidos; 

 ●  Subsistema de energia elétrica e comunicações. 

 O  espaço  rurbano  compreende  porções  do  território  que  mesclam  elementos 

 do  meio  “rural”  com  os  do  “urbano”,  integrando  e  complementando  de  maneira 

 harmoniosa  e  sustentável  diferentes  ambiências,  com  predominância  de 

 características  rurais,  bucólico  e  contemplativo.  Situa-se  geralmente  nas  regiões 

 periurbanas  e  urbanas  descontínuas,  com  usos  alternados  e  ocupação  rarefeita. 

 Prevalecem diretrizes como: 

 ●  A  paisagem  natural  deve  ser  preservada  e  conservada  além  dos  limites  das  áreas 

 de  preservação  permanente  previstas  em  lei  federal,  assim  como  as  previstas  em 

 leis estaduais e municipais; 

 ●  O  uso  e  a  ocupação  do  solo  para  fins  agrícolas  deve  ser  mantido  através  da 

 legislação urbanística; 

 ●  Ecoturismo,  lazer,  hotelaria  e  turismo  náutico,  sendo  estas  sempre  de  baixo 

 impacto  ambiental,  promovendo  o  desenvolvimento  sustentável  da  população 

 local e região; 

 ●  Os mananciais e cursos d’água, as áreas de lazer aquático, balneabilidade e 

 atividades náuticas; 

 ●  Manutenção  e  garantia  de  preservação  da  paisagem  campestre,  respeitando  os 

 seus  atuais  usos,  parâmetros  urbanísticos  e  construtivos;  e  coibindo  atividades  e 

 construções que não estejam de acordo com a vocação local original; 

 ●  O  paisagismo  prezando  pela  manutenção  da  predominância  da  paisagem 

 natural; 

 ●  As paisagens e vias cênicas, e as estratégias de qualificação e valorização do 

 ambiente construído voltados às características campestres; 

 ●  Áreas  de  reserva  legal  devem  ser  potencializadas  e  usadas  na  educação  ambiental 

 coletiva; 

 ●  Sistema viário integrando os diversos meios de transporte individual e coletivo; 

 ●  Boulevares,  ciclovias,  calçadas  largas,  recuos  generosos,  espaços  para  usos  mistos 

 e compartilhados e fruição urbana comporão o desenho básico da área “rurbana”; 

 ●  Os  índices  urbanísticos  devem  prever  uma  ocupação  de  baixa  densidade 

 demográfica,  compatível  com  a  paisagem  rurbana,  de  baixo  impacto  ambiental  e 

 baixa incomodidade; 

 ●  Instrumentos  como  Outorga  Onerosa  de  Alteração  de  Uso  (OOAU),  Operações 

 Urbanas  Consorciadas  (OUC)  e  outros  tributários  e  urbanísticos,  devem  ser 

 estimulados  para  efeito  de  um  ordenamento  territorial  que  contemple  todos  os 

 usos em proporções que permitam a harmonia social, econômica e ambiental; 

 ●  O  Fator  de  Sustentabilidade  (FSI)  deve  garantir  o  estímulo  ao  ordenamento 

 territorial de usos compartilhados e a infraestrutura ideal para suporte a estes. 

 E,  por  fim,  um  ordenamento  jurídico  que  busca  contribuir  com  o 

 desenvolvimento  sustentável  local,  sustente  as  possibilidades  de  uso  e  ocupação  do 

 solo,  que  valorizam  o  meio  físico  natural  e  construído,  garantindo  os  direitos  e  a 

 isonomia social e econômica. 
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 13. CONECTIVIDADE URBANA 

 A  partir  das  condicionantes  identificadas,  se  lança  a  proposta  de  grandes  eixos 

 estruturantes  da  AEU  PPC,  por  meio  da  conectividade  ambiental  e  da  conectividade 

 urbana. 

 Ao  longo  de  vias  parques,  avenidas  e  bulevares,  os  eixos  de  conexão  integram 

 características  cênicas  da  paisagem  campestre,  possibilitam  o  contato  com  os 

 cursos  d’água,  formatados  para  o  trânsito  local  e  velocidades  moderadas,  com 

 estímulo aos modos ativos. 

 13.1 O meio natural 

 A  beleza  natural  da  área  rural  com  alguns  sítios  arqueológicos,  áreas  verdes  e 

 pelo  sistema  hidrográfico,  constituem  um  conjunto  natural  precioso  para  a 

 manutenção  das  comunidades  nativas  e  da  preservação  do  seu  patrimônio  natural, 

 histórico  e  cultural.  Uma  forma  de  garantir  a  permanência  desse  ambiente  rico  e 

 diversificado passa por algumas alternativas, quais sejam: 

 ●  Integração  das  áreas  de  produção  agrossilvipastoril  às  atividades  urbanas  como 

 moradias, serviços, comércio e náutico; 

 ●  Manutenção  de  nascentes,  corredores  ecológicos  e  mata  ciliar  nas  margens  de 

 rios; 

 ●  Construção de lagos ou lagoas com função paisagística e de bacias de retenção; 

 ●  Garantindo a predominância da paisagem campestre da região; 

 ●  Conectividade  por  meio  de  áreas  de  fruição  e  parques,  áreas  de  lazer  e  locais  de 

 balneabilidade. 

 Figura 50 -  Exemplo de bacias de retenção 

 Fonte: HERZOG (2021). 

 Figura 51 -  Conexão ambiental 

 Fonte: Jaime Lerner Arquitetos Associados - Anexo A (2023). 
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 13.2 Eixos de deslocamento 

 A  conectividade  urbana  engloba  conceitos  de  mobilidade  e  acessibilidade,  ou 

 seja,  é  a  estrutura  de  interligação  da  rede  urbana  do  sistema  de  transporte  coletivo, 

 da  rede  viária,  de  calçadas  e  ciclovias.  Na  Área  de  Expansão  Urbana  de  Proteção  da 

 Paisagem  Campestre,  a  Estrada  da  Ilha  se  configura  como  a  principal  ligação  viária 

 (Via  Arterial).  A  requalificação  deste  espaço  pressupõe  torná-lo  atraente  não  só  sobre 

 o  ponto  de  vista  de  infraestrutura  viária  (transporte  público  e  privado,  ciclovias  e 

 calçadas)  e  de  serviços  públicos  (infraestrutura  básica)  como  também  agregar 

 valores  de  sustentabilidade  ambiental  (paisagismo,  preservação  prioritariamente  da 

 paisagem  campestre)  e  sustentabilidade  social  e  econômica  (instituições  públicas  e 

 privadas,  comércios  e  serviços),  respeitando  as  ocupações  existentes.  Será  a  via 

 principal da região abaixo do leito natural do Rio Cubatão do Norte. 

 Na  região  entre  o  leito  principal  do  Rio  Cubatão  e  o  Canal  Extravasor  a  via 

 principal  (Via  Arterial)  será  através  da  interligação  de  estradas  rurais  existentes 

 formando  boulevares.  As  vias  coletoras  serão  as  perpendiculares  às  vias  bulevares  e 

 farão  a  interligação  com  as  vias  locais.  A  concepção  básica  destas  vias  deve 

 acompanhar o da via principal (boulevard). 

 Ao  longo  das  áreas  adjacentes  ao  leito  natural  do  Rio  Cubatão  e  Rio  Mississipi, 

 ao  sul  e  leito  natural  do  Rio  Cubatão  e  Canal  Extravasor  do  Rio  Cubatão,  ao  norte  será 

 prevista  a  implantação  de  espaços  compartilhados  entre  pedestres  e  ciclistas  (Vias 

 Parque).  A  manutenção  das  APPs  (Áreas  de  Preservação  Permanentes)  dos  rios  é 

 primordial,  conferindo-lhes  valor  ambiental  e  social.  Estes  eixos  de  deslocamento  na 

 região  entre  o  leito  natural  do  Rio  Cubatão  e  o  Rio  Mississipi  serão  ligados  aos  eixos 

 consolidados  como  a  Rua  D.  Francisca,  Rua  Edgar  Master,  Av.  Santos  Dumont 

 ligando  o  Distrito  de  Pirabeiraba  e  a  BR  101  aos  bairros  Jardim  Paraíso,  Vila  Cubatão, 

 Jardim  Sofia,  Área  de  Expansão  Urbana  Norte  (SA-06A),  Setor  Universitário  (SE-03), 

 Setor Especial Industrial(SE-06). 

 Os  eixos  de  deslocamento  na  região  entre  o  leito  natural  do  Rio  Cubatão  do 

 Norte  e  o  Canal  Extravasor  darão  acesso  aos  bairros  Pirabeiraba,  D.  Francisca,  Rio 

 Bonito  e  BR  101  a  leste  e  bairros  Jardim  Paraíso,  Vila  Cubatão  e  Canal  do  Palmital  a 

 oeste. Ao norte o acesso será às áreas rurais do município de Joinville. 

 Serão  desenvolvidos  projetos  de  parques  lineares  que  acompanharão  o  trajeto 

 dos  principais  rios  e  vias  da  Área  de  Expansão  Urbana  de  Proteção  da  Paisagem 

 Campestre, promovendo a integração do usuário com a natureza e paisagem. 

 Figura 52 -  Boulevard e via parque 

 Fonte: Jaime Lerner Arquitetos Associados - Anexo A (2023). 
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 Figura 53 -  Boulevard 

 Fonte: Jaime Lerner Arquitetos Associados - Anexo A (2023). 

 Figura 54 -  Transporte ativo 

 Fonte: Jaime Lerner Arquitetos Associados - Anexo A (2023). 

 Figura 55 -  Via parque 

 Fonte: Jaime Lerner Arquitetos Associados - Anexo A (2023). 
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 13.3 Centralidades urbanas e rurais 

 No  Produto  1  -  Cenários  de  Estruturação  Urbana  do  Plano  Urbanístico 

 Preliminar  para  Ocupação  Habitacional  de  Joinville,  Jaime  Lerner  Arquitetos 

 Associados, cita que: 

 A  busca  de  uma  sociedade  sustentável  é  um  processo  de  aprendizado 
 permanente,  baseado  no  respeito  por  todas  as  formas  de  vida  e  requer 
 responsabilidade  individual  e  coletiva  na  procura  e  disseminação  de  valores  e 
 ações  que  possam  contribuir  com  a  transformação  humana  e  social  com  a 
 preservação  do  meio  ambiente.  É  apreciar  e  cuidar  das  relações  que  nos 
 sustentam,  com  os  outros  e  com  o  ambiente  natural  do  qual  o  ser  humano  faz 
 parte.  As  cidades  são  ambientes  que  compartilham  e  aglutinam  diferentes 
 pessoas,  correntes  de  pensamento  e  hábitos.  São  geradoras  de  soluções, 
 interagem  com  o  campo  e  com  outras  cidades  e  são  responsáveis,  direta  ou 
 indiretamente,  pelas  decisões  que  afetam  agora  e  no  futuro  o  ambiente  a  ser 
 desfrutado pelas próximas gerações  (LERNER, 2004). 

 Joinville  tem  a  oportunidade  de  apresentar  à  sua  população  uma  referência 

 para  o  desenvolvimento  sustentável  e  um  modelo  para  novos  assentamentos,  que 

 considera  a  importância  da  preservação  do  meio  ambiente.  As  reservas  de  proteção 

 ambiental  urbanas,  além  de  protegidas  pelas  legislações  Federal  e  Estadual, 

 também  são  protegidas  pela  legislação  municipal,  através  de  um  ordenamento 

 direcionado  para  usos  compatíveis,  e  índices  urbanísticos  menos  permissivos, 

 gerando  possibilidades  menos  agressivas  ao  meio  ambiente.  Parques  ambientais 

 urbanos  estão  consolidados  em  Joinville  e  parques  lineares  urbanos  estão  em  fase 

 de  projeto  e  implantação.  A  atual  área  rural  (ARUC)  e  que  será  transformada  em  área 

 urbana  representa  uma  significância  ambiental  que  deverá  ser  preservada  e 

 conservada em nome da sustentabilidade. 

 A  Área  de  Expansão  Urbana  de  Proteção  da  Paisagem  Campestre  será 

 subdividida  em  setores  com  sistema  viário  estruturado  e  interligando  e  usos  mistos. 

 No  projeto  urbanístico  o  uso  do  solo  será  dividido  entre  as  atividades  dos  setores 

 primário,  secundário  e  terciário  da  economia  e  o  uso  residencial.  A  atividade 

 agrossilvipastoril  poderá  prevalecer  na  região  e  as  atividades  dos  setores  secundário 

 e  terciário  deverão  ser  de  baixo  impacto  urbanístico  e  ambiental.  O  uso  residencial 

 será  contemplado  com  índices  de  adensamento  controlados.  Os  índices  de 

 adensamento  demográfico  e  construtivo  darão  à  região  a  possibilidade  da 

 predominância  da  paisagem  campestre  e  a  harmonização  com  o  ambiente  natural. 

 Entre  as  atividades  econômicas  será  considerado  o  turismo  como  uma  âncora  para  a 

 sustentabilidade  social  e  ambiental  da  região.  Pela  suas  características  naturais  a 

 região é propícia para implantação de atividades de turismo rural e turismo náutico. 

 13.4 Os meios urbanizados e ruralizados 

 A  região  de  ocupação  urbana  prevista  neste  plano/projeto  é  constituída 

 basicamente  de  áreas  pouco  ocupadas  por  atividades  urbanas,  com  mínima 

 ocupação  antrópica  e  predominantemente  de  paisagem  rural.  Dentre  os  cenários 

 possíveis,  foi  prevista  uma  ocupação  mais  dispersa,  com  pouca  verticalidade, 

 evitando  um  alto  grau  de  impermeabilização  do  solo.  A  prioridade  será  para 

 atividades  de  cunho  rural,  podendo  se  estender  para  comércios  varejistas,  serviços  e 

 lazer  de  baixo  impacto,  atividades  náuticas  e  turismo.  A  sobreposição  dos  aspectos 

 naturais,  das  condicionantes  ambientais,  das  vocações  e  potencialidades  e  a 

 inter-relação  com  as  áreas  urbana  e  rural,  resultou  numa  proposta  onde  os  meios 

 natural  e  construído  se  encontram  em  um  conjunto  com  sólidos  atributos  para  o 

 desenvolvimento harmônico e sustentável. 

 Figura 56 -  Uso e ocupação na AEU PPC 

 Fonte: Jaime Lerner Arquitetos Associados - Anexo A (2023). 
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 13.5 Turismo náutico 

 O  Lazer  e  Esporte  tem  por  objetivo  o  desenvolvimento  humano  e  a  qualidade 

 de  vida  do  cidadão.  Considerado  como  uma  nova  âncora  para  o  desenvolvimento 

 social  e  econômico  no  município,  a  implantação  de  estruturas  de  turismo  náutico 

 está  prevista  no  Plano  Diretor  de  Desenvolvimento  Sustentável  de  Joinville.  O  Plano 

 Diretor  de  Desenvolvimento  Sustentável  do  Município  de  Joinville,  na  condição  de 

 elemento  básico  do  processo  de  implantação  da  política  urbana  e  rural,  cumprindo 

 a  premissa  constitucional  da  garantia  das  funções  sociais  da  propriedade  e  da 

 cidade,  prevê  como  diretrizes  para  a  promoção  econômica  nos  setores  secundário  e 

 terciário  respectivamente:  a  promoção  da  atividade  náutica  e  a  promoção  do  setor 

 náutico,  turismo  náutico  e  atividades  afins  nas  regiões  e  localidades  com  vocação 

 para tal, em especial às margens do Rio Cachoeira, Rio Cubatão e Baía da Babitonga. 

 O  Plano  Diretor  também  prevê  como  diretriz  para  o  setor  de  Lazer  e  Esporte  a 

 exploração  sustentável  da  economia  náutica.  Ainda  prevê  como  diretriz  para  o  uso  e 

 a  ocupação  do  solo  os  Setores  Especiais  de  Interesse  de  Turismo  Náutico  (SE-10)  que 

 são  as  áreas  contidas  dentro  da  Macrozona  Urbana  constituída  por  áreas  destinadas 

 ao desenvolvimento de turismo náutico. 

 Assim,  este  plano  prevê  as  zonas  onde  poderão  ser  implementados  os 

 instrumentos para o desenvolvimento pleno destas atividades. 

 13.6 Lazer 

 Durante  o  ano  todo,  principalmente  aos  fins  de  semana  e  feriados  ensolarados, 

 é  comum  percebermos  um  grande  fluxo  de  ciclistas  e  banhistas,  que  usufruem  da 

 malha  cicloviária  existente  e  dos  diversos  pontos  de  balneabilidade  dos  rios  locais. 

 Há  pontos  tanto  de  acesso  público  como  privado,  sendo  que  esta  última  opção 

 geralmente  fornece  uma  estrutura  de  apoio  mínima  que  permite  o  usuário  passar  o 

 dia  com  a  família,  tomar  banho  de  rio,  praticar  esportes,  fazer  refeições  e  diversas 

 outras opções de lazer. 

 Figura 57 -  Exemplos de atividade náutica 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 Figura 58 -  Estrada da Fazenda às margens do Rio Cubatão  (Ponte Alta) 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 14. INFRAESTRUTURA 

 14.1 Subsistema de drenagem 

 Para  a  área  de  estudo,  constituída  praticamente  por  áreas  planas,  é 

 recomendável  o  estudo  de  cada  caso  de  uso  e  ocupação  do  solo,  através  da 

 apresentação de projeto de sistemas de condução de águas pluviais. 

 A  área  de  estudo  situa-se  em  região  relativamente  plana  e  drenada  por  um 

 sistema  natural  constituído  por  nascentes  e  corpos  d’água  superficiais.  Este  sistema 

 deverá  ser  protegido  por  áreas  não  edificáveis  ou  parques  lineares,  de  modo  a 

 permitir  a  melhoria  dos  canais  ao  longo  do  tempo,  quando  a  ocupação  mais  intensa 

 alterar  as  condições  de  escoamento  devido  a  impermeabilização  do  solo.  Sugere-se 

 implantar  bacias  de  retenção,  através  de  lagoas  no  sentido  de  reduzir  o  pico  das 

 ondas  de  cheia  provocadas  pelas  precipitações  de  curta  duração  e  grande 

 intensidade.  Essas  bacias  de  retenção  devem  fazer  parte  da  paisagem  dos  parques 

 lineares  ou  das  faixas  não  edificáveis  públicas  ou  privadas.  Jardins  de  chuva  e 

 biovaletas, formarão o conjunto preliminar da drenagem. 

 A  seguir  alguns  exemplos  de  áreas  públicas  de  lazer  utilizadas  como  área  de 

 permeabilidade e de retenção pluvial nas cidades Porto Belo (SC) e Curitiba (PR). 

 Figura 59 -  Exemplos de jardim de chuva 

 Fonte: Nacto (s.d). 

 Figura 60 -  Exemplos de  jardim de chuva 

 Fonte: Nacto (s.d). 

 Figura 61 -  Exemplos de área pública permeável 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 15. USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 Para  que  o  uso  e  a  ocupação  do  solo  sejam  sustentáveis  e  atendam  aos 

 preceitos  deste  Plano  deve-se  atentar  à  legislação  urbanística  em  vigor  ou  aquela 

 que  vier  a  substituí-la,  especificamente  a  Lei  Federal  de  Parcelamento  do  Solo,  o 

 Plano  Diretor  de  Desenvolvimento  Sustentável  e  a  Lei  de  Ordenamento  Territorial  de 

 Joinville,  quando  estabelecem  que  “Não  será  permitido  o  parcelamento  do  solo  nas 

 modalidades  de  loteamento,  desmembramento  e  reparcelamento  em  áreas 

 alagadiças  ou  sujeitas  a  inundação,  antes  de  tomadas  as  providências  estabelecidas 

 para  assegurar  o  escoamento  ou  contenção  das  águas  e  em  áreas  sujeitas  a 

 deslizamento  de  encosta,  abatimento  do  terreno,  processo  de  erosão  linear  ou  outra 

 situação  de  risco,  antes  de  tomadas  as  providências  para  garantir  sua  estabilidade” 

 (BRASIL,1979). 

 15.1 Instrumentos de controle urbanístico 

 Para  atender  a  Conceituação  Geral  do  Plano,  a  se  propõe  que  seja  adotado  um 

 conjunto  geral  de  parâmetros  de  ocupação  do  lote  que  coadunem  com  a  ocupação 

 sustentável  do  lote,  com  menor  impacto  ambiental,  melhorias  de  drenagem  e  do 

 meio  (ilhas  de  calor,  ruídos,  e  afins),  que  contribuam  para  fortalecer  a  biodiversidade 

 e  qualificar  a  paisagem  urbana.  Assim,  a  proposta  é  aplicar  os  seguintes  índices 

 urbanísticos: 

 Taxa  de  ocupação  -  É  o  índice  que  trata  da  área  máxima  que  a  construção  deverá 

 ocupar  no  terreno.  Será  determinada  pela  relação  entre  a  projeção  horizontal  máxima 

 da edificação e a área total do terreno, expressa em percentual. 

 Coeficiente  de  aproveitamento  do  lote  -  É  um  valor  em  unidade  que  indica  quantas 

 vezes  a  área  total  do  lote  ou  gleba  pode  ser  edificada.  O  Coeficiente  de 

 Aproveitamento  do  Lote  é  obtido  através  da  aplicação  da  relação  entre  a  Área  Total 

 Edificável (ATE) e a Área Total do Lote (ATL). 

 Gabarito  -  Corresponde  à  altura  máxima  permitida  para  a  edificação,  medida  em 

 metros, a partir de uma determinada referência de nível (RN). 

 Taxa  de  permeabilidade  -  Corresponde  ao  percentual  da  área  do  lote  a  ser  deixada 

 livre  de  pavimentação  ou  construção  em  qualquer  nível,  para  garantia  de 

 permeabilidade  do  solo.  A  taxa  de  permeabilidade  poderá  ser  convertida  em  um 

 mecanismo de contenção de águas pluviais. 

 Fruição  visual  -  Corresponde  ao  percentual  das  testadas  e  divisas  do  lote  que  devem 

 utilizar  elementos  que  permitam  a  permeabilidade  visual,  para  garantia  da 

 visualização  cênica  e  paisagística  e  a  integração  da  paisagem  campestre  a  partir  dos 

 espaços  públicos.  A  fruição  visual  gera  sensação  de  segurança  (conceito  de  vigilância 

 passiva)  e  fortalece  a  identidade  visual  local.  Pode-se  adotar  a  relação  entre  altura  x 

 recuo ou a fixação de materiais admitidos. 

 Fruição  pública  -  Corresponde  às  áreas  privadas,  porém  de  uso  público,  localizadas 

 no  térreo  do  lote.  Neste  caso,  podem  servir  como  vias  peatonais  de  acesso  às  áreas 

 públicas  de  parques  e  cursos  d’água,  para  estimular  o  desenvolvimento 

 socioambiental local. Incentivos podem ser vinculados a este índice. 

 ●  Fruição  da  borda  d’água  -  incide  nos  lotes  lindeiros  aos  corpos  hídricos  e 

 parcialmente  inseridos  em  suas  faixas  non  edificandi,  constituindo-se  em 

 mecanismo voltado à viabilização de parques lineares associados aos rios urbanos. 

 Fator  de  sustentabilidade  e  inovação  -  Corresponde  a  cota  de  soluções  a  serem 

 implementadas  nos  lotes,  projetos  de  parcelamento  do  solo  e  condomínios,  visando 

 integrar a paisagem, e contribuir para o meio-ambiente, como por exemplo, 

 ●  Arborização  urbana:  arborização  de  passeios  públicos  lindeiros  ao  lote  e  nas  vias 

 interiores  de  condomínios,  contribuindo  para  o  espaço  cênico  campestre  e  para  o 

 conforto  bioclimático,  em  consonância  com  Plano  Municipal  de  Arborização 

 Urbana; 
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 ●  Reservatório  de  retardo  e/ou  de  reuso  de  águas  pluviais:  são  destinados  a 

 captação  e  acúmulo  de  águas  das  chuvas  no  imóvel  para  descarga  posterior  na 

 rede  pública  de  drenagem  ou  reaproveitamento  com  fins  não  potáveis. 

 Diferem-se, e são complementares aos lagos e sistemas de contenção. 

 ●  Faixas  de  amenização:  áreas  contíguas  ao  alinhamento  do  lote,  que  devem  ser 

 tratadas  em  solo  natural  e  arborizadas,  sendo  vedada  a  sua  utilização  para  fins  de 

 estacionamento,  depósitos  de  lixo,  central  de  gás,  guaritas,  escadas,  rampas  e 

 similares.  As  faixas  de  amenização  reforçam  o  cenário  campestre  e  configuram 

 áreas de transição do espaço público ao espaço privado. 

 Figura 62 -  Fruição visual 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 Figura 63 -  Instrumentos de indução ao desenvolvimento sustentável 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 15.2 Instrumentos urbanísticos 

 Elenca-se  a  seguir  algumas  possibilidades  de  indução  ao  desenvolvimento 

 sustentável por meio de instrumentos urbanísticos. 

 Operação  urbana  consorciada  -  É  o  instrumento  urbanístico  utilizado  para 

 requalificar  uma  área  da  cidade  ou  para  implantar  e/ou  ampliar  infraestruturas 

 urbanas,  por  meio  de  Intervenções,  em  áreas  da  cidade  onde  haja  interesse  público. 

 Permite  à  municipalidade  outorgar,  de  forma  onerosa,  a  uma  área  urbana 

 delimitada,  concede  índices  e  parâmetros  urbanísticos  adicionais  àqueles  previstos 

 na  legislação  ordinária  de  uso  e  ocupação  do  solo,  em  troca  de  contrapartida(s)  a  ser 

 suportada  pelo(s)  interessado(s).  É  o  instrumento  do  Direito  Urbanístico  instituído 

 pelos artigos 32, 33 e 34 do Estatuto da cidade (Lei 10.257/2001). 
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 A  Operação  Urbana  Consorciada  é  um  claro  exemplo  de  regime  de  parceria 

 entre  o  Poder  Público  e  o  Setor  privado,  um  instrumento  de  melhoria  da  política 

 urbana.  O  Estatuto  da  Cidade  prevê  no  art.  32  três  finalidades  para  as  Operações 

 Urbanas:  i)  transformações  urbanísticas  estruturais;  ii)  melhorias  sociais;  iii) 

 valorização ambiental. 

 Segundo  CARVALHO  FILHO,  José  dos  Santos  (2009  ),  “Valorizar  o  ambiente  é 

 tornar  o  ambiente  da  cidade  mais  próximo  às  demandas  sociais  do  local,  sejam  de 

 que  natureza  forem,  de  forma  a  dispensar  o  maior  bem-estar  possível  a  todos  os 

 que  desfrutam  da  cidade,  principalmente  os  que  o  fazem  com  maior  grau  de 

 frequência e permanência”. 

 Contribuição  de  melhoria  -  É  o  instrumento  tributário,  que  pode  ser  implementado 

 para  imóveis  em  que  ocorre  a  valorização  imobiliária  a  partir  de  obras  públicas.  A 

 indicação  é  que  haja  uma  lei  específica  para  cada  obra  pública  em  que  incidir  a 

 Contribuição de Melhoria. 

 Zonas  especiais  de  interesse  social  -  Se  tratam  de  setores  que  têm  por  objetivos 

 estabelecer  condições  urbanísticas  especiais  para  a  urbanização  e  regularização  dos 

 assentamentos  precários  e  ampliar  a  oferta  de  terra  para  a  produção  de  moradia  de 

 habitação  social.  Como  parte  do  território  já  possui  REURB  aprovadas,  a  instituição 

 de  ZEIS  poderá  oportunizar  as  condições  para  o  processo  de  regularização.  Assim 

 como  a  REURB  traz  distinções  entre  Específico  e  Social,  sugere-se  que  sejam 

 consideradas condições distintas devido às particularidades locais e de público. 

 Outorga  onerosa  de  alteração  de  uso  -  Instrumento  urbanístico  que  concede 

 alterações  nos  índices  urbanísticos  de  ocupação  e  de  uso  do  solo  nas  áreas  de 

 expansão  urbana,  mediante  contrapartida  em  forma  de  recursos  monetários  a  ser 

 prestada pelo beneficiário. 

 Outorga  onerosa  do  direito  de  construir  -  Instrumento  urbanístico  que  visa  a  justa 

 distribuição  de  ônus  e  benefícios  decorrentes  da  ampliação  do  perímetro  urbano  e 

 do  processo  de  urbanização,  considerando  que  a  área  atual  irá  ocasionar  o 

 adensamento  populacional,  ainda  que  rarefeito,  implicando  em  demandas  por 

 infraestrutura e equipamentos urbanos e comunitários. 

 Fator  de  sustentabilidade  e  inovação  -  Este  índice  leva  em  consideração  as 

 melhorias  e  qualificações  geradas  pelos  empreendimentos  ao  ambiente  natural  e 

 construído,  em  consonância  com  as  diretrizes  deste  plano  e  atendendo  às 

 demandas  mapeadas,  resultando  em  benefícios  e  reduções  de  contrapartidas 

 requeridas por outros instrumentos urbanísticos. 

 Estudo  de  impacto  de  vizinhança  -  É  o  instrumento  para  avaliar  os  efeitos  de 

 empreendimentos  ou  atividades,  privados  ou  públicos,  sobre  o  meio  urbano  ou  rural 

 na  área  de  influência  do  projeto.  Identificados  os  efeitos,  são  apresentadas  as 

 medidas  de  prevenção  a  serem  adotadas.  Em  se  tratando  de  uma  área  que  ainda 

 necessita  de  infraestrutura  para  absorver  o  adensamento,  o  instrumento  contribui 

 para melhor inserção de empreendimentos ao contexto local. 

 Outras  medidas  e  incentivos  -  Não  se  restringindo  somente  a  estes,  outras 

 ferramentas  e  instrumentos  podem  ser  instituídos  visando  a  justa  distribuição  de 

 ônus  e  benefícios  decorrentes  da  ampliação  do  perímetro  urbano  e  do  processo  de 

 urbanização.  Da  mesma  maneira,  incentivos  podem  ser  vinculados  ao  FSI  ou  a 

 outros  instrumentos,  visando  contribuir  para  a  qualificação  do  ambiente  natural  e 

 construído. 
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 16. MARCOS URBANÍSTICOS 

 Reconhecidas  as  condicionantes  e  potencialidades  da  área  de  estudo  e  os 

 conceitos  urbanísticos  desejáveis,  buscam-se  e  projetam-se  os  cenários  que 

 atendam  às  premissas  preestabelecidas.  Tais  cenários  devem  ser  traduzidos  em 

 objetivos  tangíveis,  viáveis  econômica  e  tecnicamente,  e  ao  mesmo  tempo,  devem 

 embutir  a  possibilidade  permanente  da  inovação  e  a  flexibilidade  de  sua  evolução 

 que,  ao  longo  do  tempo,  podem  se  ajustar  às  novas  demandas  e  variáveis  urbanas. 

 Em  planos  urbanísticos  na  escala  proposta,  é  necessário  prever  cenários  que 

 mostram  a  ocupação  parcial  ou  total  da  área  e  que  propõem  uma  organização  física 

 voltada  a  um  desenvolvimento  de  forma  sustentável.  Assim,  estabeleceram-se  os 

 "marcos  urbanísticos",  conforme  figura  60,  que  propõem  cenários  que  se  integram  e 

 se harmonizam, cada qual junto ao seu entorno próximo e às respectivas vocações: 

 Boulevard  Estrada  da  Ilha  -  Área  da  Estrada  da  Ilha,  com  vocação  para  atividades 

 compartilhadas  e  usos  múltiplos.  Trata-se  de  uma  via  arterial  ligando  os  quadrantes 

 Leste-Oeste  da  região  (Avenida  Santos  Dumont  e  Rua  D.  Francisca),  com  acessos  ao 

 quadrante  Norte  Sul  e  área  central  do  município.  É  a  área  de  maior  adensamento 

 construtivo da AEU PPC Com extensão prevista de aproximadamente 6,01 km 

 Boulevard  Vale  Verde  -  Via  com  dimensões  e  equipamentos  definidos  pelo  Plano 

 Viário  de  2022.  Será  o  marco  urbanístico  mais  extenso  da  AEU  PPC.  Esta  Via  Marco  é 

 conectada  ao  Boulevard  Cubatão,  iniciando  perpendicular  ao  canal  extravasor  do  Rio 

 Cubatão.  Fará  a  ligação  a  Leste/Oeste  da  região  da  AEU  PPC,  da  BR  101  até  a  Vigorelli. 

 Extensão prevista de aproximadamente 13,71 km. 

 Boulevard  Cubatão  e  Via  Parque  -  Via  paralela  ao  Canal  Extravasor  do  Rio  Cubatão, 

 sujeita  a  distanciamento  das  margens  do  rio  conforme  determinação  das  legislação 

 ambiental  e  controle  de  qualidade  de  água  para  a  atividades  previstas  (Sujeita  ao 

 instrumento  Enquadramento  de  Cursos  de  Água  previsto  na  Política  Nacional  de 

 Recursos  Hídricos  -  Lei  9433/19997).  Plano  e  projeto  sujeitos  à  aplicação  de  OUC  para 

 ocupação  sustentável  da  área.  Com  extensão  prevista  de  aproximadamente  9,65  km. 

 A  Via  Parque  será  perpendicular  ao  canal  extravasor  do  Rio  Cubatão,  fazendo  a 

 ligação  Oeste/Leste  da  AEU  PPC,  ligando  a  BR  101  ao  bairro  Jardim  Paraíso.  Será  o 

 segundo  mais  extenso  marco  urbanístico  da  AEU  PPC.  Fará  uma  composição 

 paisagística  com  as  margens  do  canal  do  Rio  Cubatão  com  projeto,  em  toda  sua 

 extensão  de  parques  e  predominância  de  mobilidade  petonal  e  cicloviária.  Com 

 extensão prevista de 12,62 km. 

 Via  Parque  e  Parque  Linear  Cubatão  -  Áreas  paralelas  ao  Rio  Cubatão  do  Norte, 

 sujeitas  a  distanciamento  das  margens  do  rio  conforme  determinação  das  legislação 

 ambiental  e  controle  de  qualidade  de  água  para  a  atividades  previstas  (Sujeita  ao 

 instrumento  Enquadramento  de  Cursos  de  Água  previsto  na  Política  Nacional  de 

 Recursos  Hídricos  -  Lei  9433/1997).  Planos  e  projetos  devem  estar  sujeitos  à  aplicação 

 de  Operações  Urbanas  Consorciadas,  previsto  pela  Lei  10.257/2001  -  Estatuto  da 

 Cidade,  para  ocupação  sustentável  da  área.  Com  extensão  prevista  de 

 aproximadamente 22,9 km. 

 Via  Parque  Mississipi  -  Via  paralela  ao  Rio  Mississipi,  sujeita  a  distanciamento  das 

 margens  do  rio  conforme  determinação  das  legislação  ambiental  e  controle  de 

 qualidade  de  água  para  a  atividades  previstas  (Sujeita  ao  instrumento 

 Enquadramento  de  Cursos  de  Água  previsto  na  Política  Nacional  de  Recursos 

 Hídricos  -  Lei  9433/1997.).  Plano  e  projeto  sujeitos  à  aplicação  de  OUC  para  ocupação 

 sustentável  da  área.  A  Via  Parque  fará  a  ligação  Oeste/Leste  a  sul  da  AEU  PPC, 

 ligando  a  Zona  Industrial  Norte  ao  bairro  Jardim  Sofia.  Com  extensão  prevista  de  3,87 

 km. 

 48  de  183 



 Figura 64 -  Marcos urbanísticos 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 Figura 65 -  Boulevard Estrada da Ilha - Seção de 19  m 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 Figura 66 -  Boulevard Estrada da Ilha - Seção de 31 m 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 Figura 67 -  Boulevard Vale Verde - Seção de 16 m 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 Figura 68 -  Boulevard Vale Verde - Seção de 25 m 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 Figura 69 -  Boulevard Cubatão - Seção de 25 m 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 Figura 70 -  Via Parque Cubatão 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 Figura 71 -  Vias - Seção de 16 m 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 Figura 72 -  Vias - Seção de 12 m 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 Figura 73 -  Boulevard Estrada da Ilha 19 m x Vias  16 m 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 Figura 74 -  Boulevard Estrada da Ilha 19 m x Vias 16 m 

 Fonte: SEPUR (2023)  . 
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 Figura 75 -  Boulevard Estrada da Ilha 31 m x Vias 16 m 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 59  de  183 



 17. PROJETO ESPECÍFICO 

 17.1 Macrozoneamento 

 AUPC  -  Área  Urbana  de  Paisagem  Campestre:  Regiões  de  baixo  adensamento 

 populacional  e  construtivo,  cujo  ambiente  é  estratégico  para  formas  de  ocupação 

 que  valorizem  o  meio  ambiente,  as  características  da  paisagem  campestre,  o  uso 

 residencial,  a  manutenção  dos  usos  preexistentes  e  as  atividades  náuticas,  turísticas 

 e  de  lazer,  fomentando  a  promoção  ambiental  e  cultural,  aliada  à  ocupação 

 sustentável. 

 Dentre  os  usos  compatíveis  com  o  conceito  urbano,  e  de  proteção  da  paisagem 

 campestre, elenca-se: 

 ●  Moradia; 

 ●  Atividades  de  pesquisa  e  educação  ambiental,  manejo  florestal  sustentável,  entre 

 outros; 

 ●  Atividades de manejo sustentável; 

 ●  Atividades  de  ecoturismo  e  lazer,  que  possam  relacionar-se  à  conservação  de 

 condições  ambientais,  viabilizando,  também,  o  seu  aproveitamento  econômico  e 

 favorecendo  o  bem-estar  e  a  qualidade  de  vida,  tais  como  ecoturismo,  atividades 

 náuticas e apoios, clubes, pousadas, entre outras; 

 ●  Atividades de comércio e de ecoturismo; 

 ●  Atividades  de  local  de  reunião  ou  de  eventos  ambientalmente  compatíveis: 

 estabelecimentos  destinados  à  feira  de  exposição  ou  show  de  natureza  social, 

 esportiva,  religiosa,  ecoturística,  lazer  e  que  sejam  ambientalmente  compatíveis 

 com o equilíbrio ecológico. 

 Figura 76 -  Macrozoneamento 

 Fonte: SEPUR (2023). 
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 17.2 Zoneamento 

 Figura 77 -  Zoneamento 

 Fonte: SEPUR (2023). 

 SC  01  -  Setor  Campestre  de  Interesse  Paisagístico:  Áreas  destinadas, 

 predominantemente,  ao  uso  residencial,  às  atividades  agrosilvopastoris,  turísticas  e 

 de  eventos  terrestres  e  náuticos,  com  parâmetros  de  ocupação  de  caráter 

 sustentável,  que  visam  proteger  a  paisagem  campestre  e  propiciar  o  acesso  aos  rios 

 e à Baía da Babitonga  (3.853,39 ha)  . 

 SC  02  -  Setor  Campestre  de  Adensamento  Controlado:  Áreas  destinadas, 

 predominantemente,  ao  uso  residencial,  à  manutenção  e  regularização  dos  usos 

 preexistentes,  às  atividades  agrosilvopastoris,  turísticas  e  de  eventos  terrestres  e 

 náuticos,  com  parâmetros  de  ocupação  de  caráter  sustentável,  que  visam  proteger  a 

 paisagem campestre  (659,63 ha) 

 18. CÁLCULOS PARA OCUPAÇÃO DO SOLO 

 18.1. Setor Campestre de Interesse Paisagístico (SC-01) 

 ●  Área Total do setor = 38.533.900,00 m  2  (100,00%) 

 ●  Área de condicionantes  5  = 17.199.100,00m  2  (44,63% da área total do setor) 

 ●  Área disponível para edificar = 21.334.800,00m  2  (55,36% da área total do setor) 

 ●  Área  disponível  -  35%  (sistema  viário  +  equipamentos  urbanos  +  áreas  de  lazer)  = 

 7.467.180,00m  2 

 ●  Área  disponível  para  edificar  (21.334.800,00m  2  -  7.467.180,00  m²)  =  13.867.620,00m  2 

 (35,99%) 

 13.867.620,00m² / 5.000 m² = 2.773 lotes 

 2.773 lotes x 2,6 pessoas/lote = 7.209 pessoas 

 18.2 Setor Campestre de Adensamento Controlado (SC-02) 

 ●  Área Total do setor = 6.596.300,00m  2  (100,00%) 

 ●  Área de condicionantes  6  = 2.684.500,00m  2  (40,69% da área total do setor) 

 ●  Área disponível para edificar = 3.911.800,00m  2  (59,30% da área total do setor) 

 ●  Área  disponível  -  35%  (sistema  viário  +  equipamentos  urbanos  +  áreas  de  lazer)  = 

 1.369.130,00m  2 

 ●  Área  disponível  para  edificar  residências,  comércio,  serviços  (3.911.800,00m²  - 

 1.369.130,00m²) =  2.542.670,00m  2  (38,54%) 

 2.542.670,00m² / 1.500 = 1.695 lotes 

 1.695 lotes x 2,6 pessoas/lote = 4.407 pessoas 

 6  APPs,  reserva  legal,  áreas  verdes>2ha,  linhas  de  alta  tensão,  sítios  arqueológicos,  desvio  férreo, 
 edificações. 

 5  APPs,  reserva  legal,  áreas  verdes>2ha,  linhas  de  alta  tensão,  sítios  arqueológicos,  desvio  férreo, 
 edificações. 
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 19. JUSTA DISTRIBUIÇÃO DE ÔNUS E BENEFÍCIOS 

 19.1 Receitas provenientes da implantação 

 Com  base  nos  cenários,  estimativa  populacional  e  estimativa  de  MORADIAS, 

 COMÉRCIOS  e  SERVIÇOS,  serão  apresentados  a  seguir  as  possíveis  receitas 

 recebidas  em  relação  ao  IPTU,  ITBI  entre  outros.  Lembramos  que  o  valor  calculado  se 

 refere  a  uma  ocupação  total  da  Área  Urbana  de  Paisagem  Campestre  (AUPC). Será 

 apresentado  também,  a  estimativa  de  consumo  de  algumas  infraestruturas  e  a 

 geração de resíduos prevista para a região. 

 19.2. Estimativas 

 Estima-se  uma  ocupação  de  11.618  pessoas  na  AUPC  na  totalidade  de  sua 

 ocupação. Considerado o cenário de um potencial construtivo de 16.410.300,00 m  2  . 

 A  parte  destinada  da  AUPC  para  os  empreendedores  poderá  gerar  um  acréscimo  no 

 PIB  de  Joinville  em  torno  de  48,5%,  em  valores,  estamos  projetando  um  acréscimo  de 

 cerca  de  R$  17,64  bi  aos  atuais  R$36,392bi  (dados  IBGE  de  2020).  No  que  diz  respeito  à 

 arrecadação  de  ISS  (Imposto  sobre  Serviço),  podemos  fazer  uma  projeção 

 semelhante.  Podemos  ter  uma  projeção  de  acréscimo  de  receita  de  ISS  no  valor  de 

 R$34.125.805,58  -  Trinta  e  quatro  milhões,  cento  e  vinte  e  cinco  mil,  oitocentos  e  cinco 

 reais e cinquenta e oito centavos. 

 No  setor  SC01  temos  o  seguinte  cenário:  Oferecer  oportunidade  de  aquisição  de 

 aproximadamente  2.774  lotes  de  5.000  m²  a  um  custo  médio  unitário  da  área  em 

 torno  de  R$385,00  /  m².  Partindo  deste  valor  médio  de  mercado,  isso  resulta  na 

 comercialização  de  R$  4.805.123.400,00  (  Quatro  bilhões,  oitocentos  e  cinco  milhões, 

 cento e vinte e três mil e quatrocentos reais)  7  . 

 7  Fonte: Irineu Imóveis, vendas de lotes em Joinville. 

 O  valor  real  considerando  os  investimentos  do  comércio,  serviço  e  indústria 

 pode  superar  esta  estimativa.  Considerando  o  valor  médio  de  arrecadação  de  IPTU 

 projetado  pela  Prefeitura  Municipal  de  Joinville  em  torno  de  1%  do  valor  venal  do 

 imóvel,  pode-se  chegar  ao  total  anual  de  arrecadação  para  o  município  acrescido,  a 

 título  de  IPTU,  no  valor  de  R$  48.051.234,00  (Quarenta  e  Oito  Milhões,  cinquenta  e 

 um  mil,  duzentos  e  trinta  e  quatro  reais)  /  ano.  Com  relação  ao  ITBI  gerado  pelas 

 transações  na  alíquota  de  2%  envolvendo  os  lotes  deste  setor  pode-se  chegar  ao 

 valor  de  arrecadação  para  o  município  na  ordem  de  R$  96.102.468,00  (Noventa  e  seis 

 milhões, cento e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais). 

 No  setor  SC-02  temos  o  seguinte  cenário:  Oferecer  oportunidade  de  aquisição 

 de  aproximadamente  1.695  lotes  de  1.500  m²  a  um  custo  médio  unitário  da  área  em 

 torno  de  R$440,00.  Partindo  deste  valor  médio  de  mercado,  isso  resulta  na 

 comercialização  de  R$  1.006.909.200,00  (Hum  bilhão,  seis  milhões,  novecentos  e 

 nove mil e duzentos reais)  8  . 

 Considerando  o  valor  médio  de  arrecadação  de  IPTU  projetado  pela  Prefeitura 

 Municipal  de  Joinville  em  torno  de  1%  do  valor  venal  do  imóvel,  pode-se  chegar  ao 

 total  anual  de  arrecadação  para  o  município  acrescido,  a  título  de  IPTU,  no  valor  de 

 R$  10.069.092,00  (Dez  milhões,  sessenta  e  nove  mil  e  noventa  e  dois  reais)  /  ano.  Com 

 relação  ao  ITBI  gerado  pelas  transações  na  alíquota  de  2%  envolvendo  os  lotes  deste 

 setor  pode-se  chegar  ao  valor  de  arrecadação  para  o  município  na  ordem  de  R$ 

 20.138.184,00 (Vinte milhões, cento e trinta e oito mil, cento e oitenta e quatro reais). 

 Considerando  a  construção  de  moradias,  encerrando  aproximadamente  400 

 m²  por  unidade,  teremos  o  valor  aproximado  de  R$  1.710,37  de  custo  por  m² 

 construído.  Isso  resulta,  somente  para  áreas  residenciais  dos  4.469  unidades 

 existentes  na  área  SC01  e  SC02  em  R$3.057.220.240,69  (Três  bilhões,  cinquenta  e  sete 

 milhões, duzentos e vinte mil, duzentos e quarenta reais e sessenta e nove centavos) 

 8  Fonte: Número de empregos no Complexo Perini / 2022. 
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 19.3 Geração de emprego e renda 

 A  geração  de  emprego  e  renda  é  outro  ponto  favorável,  vez  que  há  previsão  de 

 geração de 14.939 empregos diretos (5.928* x 2,52). 

 Considerando  a  média  salarial  de  Joinville,  de  2,8  salários-mínimos  9  projeta-se 

 R$55.212.917,76  10  (Cinquenta  e  cinco  milhões,  duzentos  e  doze  mil,  novecentos  e 

 dezessete  reais  e  setenta  e  seis  centavos)  em  salários  gerados  /  mês.  Uma  injeção 

 anual  na  economia  de  R$717.767.930,88  11  (Setecentos  e  dezessete  milhões, 

 setecentos  e  sessenta  e  sete  mil,  novecentos  e  trinta  reais  e  oitenta  e  oito  centavos) 

 resultante dos zoneamentos SC01 e SC02)- (14.939 trabalhadores)  12  . 

 19.4 Equipamentos urbanos e comunitários  

 A  AUPC,  em  todos  os  seus  zoneamentos  previstos,  provocará  demandas  por 

 serviços  públicos  e  equipamentos  comunitários  no  município  de  Joinville, 

 especialmente  na  região  próxima  e  de  influência  direta  (AID).   Como  vimos,  com  a 

 implantação  de  novos  empreendimentos  haverá  aumento  populacional  flutuante 

 em médio e longo prazo, despertando as seguintes demandas: 

 19.4.1 Transporte público 

 Aumento  do  número  de  passageiros  nas  “linhas”  que  conectam  a  AUPC  com  a 

 área central e norte do município de Joinville. 

 19.4.2 Sistema educacional 

 Aumento da demanda por vagas nas escolas públicas próximas à AUPC. 

 12  Fonte: 
 https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2022/06/02/salario-minimo-de-r-1-212-e-promulgado 

 11  R$55.212.917,76 X 13 salários 
 10  R$1.320,00 * 2,8 * 14.939 
 9  (https://www. Nsctotal. Com. Br/noticias/cidades-maiores-salários-norte-sc) 

 19.4.3 Sistema de saúde 

 Aumento  da  demanda  por  atendimentos  nas  unidades  básicas  de  saúde 

 próximas  à  AUPC,  como  por  exemplo,  em  UBSF  –  Unidade  Básica  de  Saúde  da 

 Família. 

 De  acordo  com  os  preceitos  do  Sistema  Único  de  Saúde,  a  Estratégia  Saúde  da 

 Família  (ESF)  é  composta  por  equipe  multiprofissional  que  possui,  no  mínimo, 

 médico  generalista  ou  especialista  em  saúde  da  família  ou  médico  de  família  e 

 comunidade,  enfermeiro  generalista  ou  especialista  em  saúde  da  família,  auxiliar  ou 

 técnico  de  enfermagem  e  agentes  comunitários  de  saúde  (ACS).  Cada  equipe  de 

 Saúde  da  Família  deve  ser  responsável  por,  no  máximo,  4.000  pessoas  de  uma 

 determinada  área,  que  passam  a  ter  corresponsabilidade  no  cuidado  com  a  saúde.  A 

 demanda  de  uma  população  desta  grandeza  pode  ser  atendida  por  ao  menos  2 

 (duas)  equipes  de  Saúde  da  Família.  Portanto  e  embora,  dadas   a  estimativa 

 populacional  fixa  para  a  AUPC  de  11.618  pessoas/dia,  entende-se  necessária  a 

 implantação  de  novas  Unidades  Básicas  de  Saúde  no  local  para  atendimento  dessa 

 população. 
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 20. MATRIZ 

 DEMANDA  MEDIDA 

 Geração de empregos diretos e incremento na economia local 

 Durante  a  fase  de  implantação  até  a  fase  posterior  à  obra  poderão  ser gerados  aproximadamente 
 14.939  empregos..  Pode  ser  considerado  um  impacto  socioeconômico  positivo,  uma  vez  que  auxilia  na 
 melhoria da qualidade de vida da população, tanto da AID quanto do município. 

 Esse  impacto  ocorre   durante  a  fase  de  instalação  dos  empreendimentos  na  AUPC  e  na  sua  operação 
 direta e indireta.  

 Adensamento populacional 

 Pode  ser  considerado  um  impacto  positivo.  O  acréscimo  populacional  contribui  para  a  diversidade 
 urbana, vitalidade dos espaços e a economia local. 

 Para  potencializar  esse  impacto  é  importante  que  os  empreendimentos  sejam  entregues  com  a 
 infraestrutura  adequada  e  operacionalizar  sistemas  de  mitigação  contra  efeitos  indesejáveis  por 
 adversidades naturais.  

 É  relevante  que  sejam  destinadas  áreas  efetivas  para  uso  público  e  que  o  custo  de  implantação  seja 
 efetivamente distribuído pela população diretamente absorvedora desta infraestrutura. 

 Aumento da demanda por serviços e equipamentos públicos 

 Com  a  operação  dos  empreendimentos  previstos  e  permitidos  para  a  área,  haverá  adensamento 
 populacional  e  demanda  por  serviços  públicos  tais  como  educação,  saúde,  fornecimento  de  água  e 
 energia elétrica e coleta de resíduos sólidos. 

 A  infraestrutura  instalada  conforme  os  requisitos  das  Concessionárias  de  Serviços  Públicos,  atende  a 
 área.  A  infraestrutura  adicional  e  os  demais  serviços  urbanos  serão  potencializados  à  medida  que  o 
 adensamento populacional se implantar na área e os justificarem. 

 Para  potencializar  os  impactos  é  relevante  que  o  particular  financie  os  equipamentos  urbanos  e 
 infraestrutura com as demandas emergentes do processo de urbanização. 

 Instrumentos  como  Outorga  Onerosa  de  Alteração  de  Uso  (OAU),  Operações  Urbanas  Consorciadas  ou 
 outros  instrumentos  devem  mitigar  os  custos  da  urbanização  e  justificar  a  alteração  do  preço  da  terra 
 em função da mudança de zoneamento rural para urbano. 

 Em  paralelo,  ações  de  fiscalização  devem  ser  realizadas  para  adequação  de  subsistemas  de  deposição 
 e destinação de resíduos líquidos e sólidos. 

 Redução das áreas economicamente rurais 

 Outro  impacto  estimado  é  em  relação  à  população que  desempenha  atividades  rurais.  O  diagnóstico 
 ambiental  apresenta  algumas  áreas  de  pastagens  e  agrícolas.  No  processo  de  urbanização  as  áreas 
 produtivas  rurais  costumam  perder  sua  característica  rural  e  assumir  um  perfil  urbano. 
 Gradativamente  as  atividades  residenciais,  de  serviços,  comerciais  vão  assumindo  o  perfil  dessas  áreas, 
 situação que pode provocar especulação imobiliária e aumento nos preços dos imóveis. 

 Tal  situação  em  muitos  casos  culmina  com  a  conversão  de  imóveis  de  uso  rural  para  fins  urbanos.  Esse 
 processo  faz  com  que  aquelas  áreas  rurais  antropizadas  e  com  baixa  produtividade  passem  a  ser 
 incorporadas às atividades econômicas urbanas. 

 No  caso  específico  da  AUPC,  há  áreas  de  pastagem  e  propriedades  de  exploração  de  caráter  comercial 
 e turístico, também de caráter familiar. 

 Para  potencializar  o  aspecto  positivo  desse  impacto  é  relevante  que  sejam  adotados,  pelo  município, 
 medidas  legais  e  estratégicas  no  que  diz  respeito  ao  uso  e  ocupação  do  solo,  fomentando  e 
 organizando  o  processo  de  instalação  de  novos  empreendimentos  e  atividades  econômicas,  bem 
 como  a  manutenção  de  atividades  existentes  àqueles  que  desejarem,  possibilitando  assim  que  o 
 processo seja benéfico para a população residente local e para o município. 

 Para  mitigar  e  compensar  esse  impacto  é  importante  que  o  poder  público  municipal  utilize-se  de  suas 
 ferramentas  de  gestão  territorial,  principalmente  a  fim  de  proporcionar,  por  meio  de  diretrizes  e 
 instrumentos  urbanísticos,  manter  preservadas,  aquelas  áreas  indicadas  para  a  manutenção  das 
 atividades rurais tradicionais e economicamente viáveis. 

 Adensamento construtivo 

 Pode  ser  considerado  um  impacto  negativo  quando  se  pretende  manter  prioritariamente  a  paisagem 
 campestre. 

 Considerado  positivo  pelo  incremento  da  economia  do  setor  de  construção  civil  e  da  dinâmica 
 imobiliária. 

 Para  minimizar  esse  impacto  é  importante  que  os  empreendimentos  sejam  entregues  regularizados, 
 com  a  infraestrutura  adequada,  com  sistemas  de  mitigação  contra  efeitos  indesejáveis  por 
 adversidades naturais.  

 Normas  de  uso  e  ocupação  do  solo  devem  refletir  os  potenciais  construtivos  permitidos  para  que  não 
 se descaracterize a paisagem campestre. 
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 Impermeabilização do solo 

 A  AUPC  é  drenada  pelos  Rios  Cubatão  do  Norte  e  seu  canal  extravasor,  Rio  Mississipi,  Rio  do  Braço  e 
 afluentes. É uma região permissiva para efeitos extremos de enchentes e inundações 

 A  impermeabilização  do  solo  é  um  impacto  negativo  e  intrínseco  aos  processos  de  urbanização.  As 
 áreas   cobertas  por  vegetação,  que  permitiam  a  infiltração  das  cargas  pluviais  no  solo,  são 
 parcialmente impermeabilizadas através da construção de ruas, calçadas e edificações. 

 Para  mitigar  e  compensar  este  impacto  negativo  deve-se  prever:  Manutenção  de  reservas  legais; 
 recuperação  de  mata  ciliar;  manutenção  de  cursos  d’água  e  nascentes  nos  estados  primitivos;  jardins 
 de  chuva  e  parques  de  drenagem;  manutenção  das  taxas  de  permeabilidade  do  solo  previstas  em  lei. 
 As  áreas  externas  poderão  ser  compostas  por  pisos  drenantes,  piso  intertravado  e  concregrama 
 (considerados 50% permeáveis) e áreas gramadas, consideradas 100% permeáveis; 

 A  elaboração  de  estudos  do  impacto  de  enchentes  nas  bacias  hidrográficas  e  nas  áreas  de  influência 
 das  marés,  visando  criar  e  implantar  soluções  para  evitar  prejuízos  à  sociedade  e  ao  meio  ambiente;  
 Facilitar  a  drenagem  das  cargas  pluviais:   recomposição  da  mata  ciliar  do  Rio  e  tributários,  limpeza  das 
 calhas  dos  rios,  limpeza  e  recolhimento  de  resíduos  urbanos,  plano  de  manejo  das  bacias  e  sub  bacias 
 dos rios drenantes da AUPC, educação ambiental e planos de drenagem urbana. 

 Estímulo  à  utilização,  no  parcelamento  do  solo  e  nas  edificações,  de  sistemas  operacionais,  padrões 
 construtivos  e  aportes  tecnológicos  que  objetivem  a  redução  de  impactos  ambientais  e  a  economia 
 de recursos naturais. 

 Em paralelo, ações de fiscalização devem ser realizadas. 

 Patrimônio natural, cultural e paisagístico 

 A  AUPC  possui  patrimônio  ambiental  significativo,  de  paisagens  exuberantes,  boa  qualidade  das 
 águas, atividades de lazer ao longo dos cursos d’água e atividades de turismo e lazer náuticas. 

 Além  de  edificações  simbólicas  que  definem  a  morfologia  da  paisagem  e  compõem  o  cenário 
 campestre. 

 Recomposição  e  manutenção  de  áreas  verdes,  conservação  de  matas  ciliares  e  APPs,  incentivo  às 
 medidas de infraestrutura verde e de permeabilidade do solo. 

 Normas  de  uso  e  ocupação  do  solo  devem  refletir  os  potenciais  construtivos  permitidos  para  que  não 
 se descaracterize a paisagem campestre e harmonize diferentes usos. 

 Em paralelo, ações de fiscalização devem ser realizadas. 

 Fonte: elaborado pelo autor. 
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https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/documentacao-2a-audiencia-publica-revisao-plano-viario-de-joinville/
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